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Exino. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e 'ulganiento 
de Goi&nia. 

P. J. - JCJ DE GOIÂNIA' 

/....... 
L 

kJU 

Dizem BENEDITO PONTA B.iRBOSA, JOSÉ MORAIS DE SOUZA, 

ELSO SABINO NEVES e RUI DIAS DE ABREU, brasileiros, casados, canc 
rios, residentes e domiciliados nesta Capital à Rua 13,  nl6 9Vila - 
So José, Rua 1,739  -Vila Faina, Rua 32,138-Vila Faina e Rua 207,  n-

47 -Faina respectivamente, pelo advogado, abaixo-assinado, (mandato-
junto) que, vm mui respeitosamente frente a V. Excia. oferecerem - 

ação rec1amatria contra a firma 11 B.ANCO DE CR.DITO REAL DE MINAS G 

RAIS S.A. 11  e, assim o fazem pelos fatos e fundamentos seguintes: 
Que, o Reclamante Benedito Ponta Barbosa foi admitido 

em 16 de Abril de 1959  e despedido em 31 de janeiro de 1964; 
Que, O Reclamante José Morais de ouza foi admitido - 

3 de maio de 1961 e despedido em 31 de janeiro de 1964; -- 
Que, o Reclamante Celso Sabino Neves foi admitido pela 

Reclamada em 19 de Setembro de 1955  e despedido em 31 de janeiro de - 

Que, o Reclamante Rui vias de Abreu foi admitido em - 

15 de fevereiro de 1960 e despedido em 31 de janeiro de 1964; 
1 

Que, todos os calculos procedidospe1a Reclamada (doca 
ma-itos anexos) no esto corretos frente ao salrio real dos Reclamari 
tes e mesmo com refernc1a a indenizaçao que foi calculada s6bre o s 
l.rio e deveria ser frente a remuneraço (salario real e média das - 
ratificaç6es simestrais e 13Q mas) e que será demostrado nos pedidos 

parcelados; 
Que, o sa1rio é o estipulado no recibo mais o dado em 

virtude da clausula 3a* do acordão anexo. 
DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 	l, 132,"a", 

478 combinado com 457,  1Q da C.L.T. Lei n 9 4.090 e ac6rdo intersindical 
anexo, requerem respeitosamente a notificaç.o da Reclamada para compa - 
recer em audincia a ser prviamente designada, conteste a obrigação, - 
se quizer,sob pena de revelia e afinal condenada no pagamento das parc 
las seguintes: 
Reclamante - Benedito Ponta Barbosa 
Indenizaço ( salrio real de 	.210,00, ou seja, o recebi 

4 	do de 6Li..23O,OO  mais o aumento previsto na c1a 
sula 3a. do acordo anexo e calculada na base  da 

remuneraço (fixo de Li..21O,OO mais a mdia das 

duas gratificaç6ese13ms..........'''..,.... 



Benedito Pnta Barbosa 

Indenizaçao. cøscs•. ... . . .... . . ... . e • 	• • . • . . . •, . . ... Cr$ 501.450 ,00 
Aviso Pevjo (sa1rjo real)...,.., ............... ,.. Cr$ 84.210 7 00 

., Férias . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • . • • • 	• . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 53,525,00 
13Q ms (2/12 avos com 1ntegraço do tempo do aviso) Cr$ i4.0a2,00 

Gratificaço simestral (2Q simestre de 1963) ........_.L8LL.21o,00 

otal......... Cr$ 737.397,00 

Reclamante — José Morais de ouza 

Indenizaç.o (Salrio Real de 74.948,50, ou seja, o 

recebido mais o aumento previsto na clau 

sula 3a. do acordão e calculada na base- 

da remuneração (firo de 74.948950 mais 

a média anual das gratif1caçes simestrais 

e 13Q ms)....,....,......,,.....,...... Cr$ 268.426,50 

Aviso Pievio (deixou de oferecer).................. Cr$ 74.948 9 50 
Frias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 36.83 1 00 
139 salrio (2/12 avos com integração do aviso)..... Cr$ 12.491,00 

Gratificação imestra1 de 1963......................Cr$ 74.9L50 

467.617950 

Reclamante - Celso Sabino Neves 

Indenização ( Sa1rio real de 3.928,50, ou seja o 

recebido de i64.910,00 mais o previsto — 

na clausula 3a. do acordo e calculada — 

na base da remuneraço (fixo de ....... 

83.928,50 mais a md1a das 2 gratifica — 

Aviso Pfevlo (deixou de oferecer)..1............... Cr$ 83.928 9 50 

Farias (conforme c1culo do banco) ........ ,.,.,.,... Cr$ 90.874,00 
13Q ms (2/12 avos com integração dc) &iso prévio).. Cr 13.988 9 00 
Grtif1caço Uméstral de 1963......................Cr$ 83.928,50 

Total....... CrU74.1l8,50 
Reclamante — Rui Dias de Abreu 

Indenizaçao ( Sa1rio real de 75.86,50, 	 o 

recebido de 58.790,0O mais o previsto — 

na clausula 3a. do acordão e calculada — 

na base daremuneraço.................. Cr$ 379.298,80 

Aviso Prévio (deixou de oferecer)................... Cr$ 75.866,50 

Frias (conforme recibo do banco)..,................ Cr$ 48.992,00 
13Q ms (2/12 avos de 1964  com integraçio do aviso). Cr$ 12.417,00 
gratificação sirnestral de 1963......................_Cr$75.866 3 50 

Total...,..... Cr$592.LjL.0,80 
Protestam-se por todos os meios de provas em direito per-

mitidas, depoimento pessoal da Reclamada, desde já requer, documentos, 
testemunhas, etc. 



Nestes trmos, 

P. deferimento. 

r 
GoiniaQ.e 

PP.\( \  

rïaode 1964. 



INSTRUIVIEN T O PARTICULAR DE ?ROCURAÇ.O 
100,1  

Pelo presente instrumento particular de procuraç.o, 

ns BENEDITO PONTA BÃRBO3A, JOS MORAIS DE SOUZA, CELSO SABINO NEVES 

e RUI DIAS DE ABREU, brasileiros, casados, bancrios, residentes e 

domiciliados nesta Capital, nomeamos e constituimos nosso bastante - 

procurador o sr. VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, ta 
bem residente e domiciliado nesta Capital para com poderes da claus 

la "ad-judiciat' e fim especial de propor ação reclamatria contra a 

firma 1 1  BANCO DE CRDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A." e podendo, para- 

tal fim arrolar testemunhas, inquirir, reiquirir, transigir, desistir, 

fazer acrdo, receber e dar quitação, recorrer de todo e qusiquer pr 
nunciamento ou sentença e praticar todos os demais atos que se fize - 

rem necessarios ao fiel cumprimento do presente mandato inclusive su 

tabelecer. 

Goinia, 30 de maio de 1964. 

J) 	
) (. 

 

C 	do 30 C»ícic 
P(J?k !irç- Tx.jç 

• 	í4 	VrYL 

(. 	 .!iorais 

O 	: 	
- G Q• 

e(QflfleÇL 
L4to4 	i 

Ç11 V  ~1-"  



4jb 

S' E: JUIZ DE FORA 
CAIXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pôrto Alegre "REALMINAS" 

SUCURSAIS 

BELO HORIZONTE 
RUA DO ESPÍRITO SANTO, 465 

CAIXA POSTAL, 90 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. 

N/REF. 

5/REF. 

RIO DE JANEIRO 
' 	 AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL. 850 

SÃO PAULO 
RUA SÃO BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

AGÊNCIAS NOS ESTADOS DE MINAS 

SÃO PAULO, RIO DE JANEIRO, GOIÁS,
,  

ESPÍRITO SANTO, BAHIA, PARANÁ, 

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL, 

SANTA CATARINA CEAR, PARX, ALA 

GOAS, GUANABARA E NO 

DISTRITO FEDERAL. i 13 O = 

3C23 	c Oaec. e crdito T5a1 de Iinss er  
por motiva de rinita dispensa do serviço, 	je, a ixiport'.noia de 

9 ,3o (QiiI -IE'U r33 ríl 3I1T . 	E GIiTfl 	JA 	O(E'TTO33  Oii'3 
QOTTT. B CJ1 0011ZE1 1 1033 	T7311ITÀ CETTTA'O33 , collforno 3 isc'irniria- 
çao a 	g:ir, ja deduzid-:s os valores das cn rouiço 	dsvidas 
e, tamberr, discriminadas aboIxo: 

indenizacao.  
AViSO Prevto . . . . 	. . . . . . 	. T4-.lO,OQ 
i 1 srias ., . . . . e  • • • . . . . . . . 90.o74,o 
132 a1ar1c (1/12 de sslar'io rsra1 . . 

1' iiÇÇD 	'7/ -, 	• 	. 	• 	• 	• • • . 	. 	• . 	. 	. 	• • 	o • . 	, o 
ILPOIOS: 

CALO. - Cotas de Ieclto. . . . . 	2.29o,90 
IAY13 - Eiiipresti..o. . . . . . . . 	32.6933,00 

4 	1 	
A'' 2 '.LLJ& 	sLJ, 	• 	• a 	a 	e 	•. 

Cr ¶35.459,3c 
Firmado o presnto recIbo, declsro, o'-:ra tedoo en e-

feitos de direiro, que dou plem.a, er]. 	irrevogavel cuitaçao ao 
referido Banco, f7condo rsclarpcjdo que nerhuina ree1aaçao tenho 
a fazer, sob q»a .uer aspecto, e que nada mais tenno a haver ou r 
clamar, sob q. uelq»er tpttulo qio seja, principaiNente no que se re 
fere 	Lepislaçao T1 raLa1iista, estando pago a satisfeito intera1- 
melrte. 

Goiaria, 31 de janeiro de 194 

Celso 33sb1i1ees 
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Gott*. 3.2.64. 
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E: JUIZ DE FORA 
CAIXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pôrto Alegre "REALMINAS" 

SUCURSAIS 

BELO HORIZONTE 

RUA DO ESPÍRITO SANTO, 485 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 

AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 

RUA SO BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

BANCO bE CRÊDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF. 

5/REF. - 

AGNCTAS NOS ESTADOS DE MINAS, 

sÃo PAULO, RIO DE JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITO SANTO, BAHIA, PARANÁ, 

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL, 
SANTA CATARINA CFARt PARA'. ALA' 

- - -' ...J '.) 
T r 	
.L J 	

— - 	 T' -) 	— Cr394. o41 9 7o. 

GOAS, GUANA8ARA E NO  

DISTRITO FEDERAL 	 RÍ 	fI " 	11( ( 	 T'' 	1 	 i 	 / A 

or motivo  
de Cr$394 .o41,7o (T 	11T' TCT .]'IA. 	LTIO IL,TT 
TJT O 	IFOS E OETTTA ONT,AVQS), conforrne dtscrtminaçao a s 
guir, ja deduzidos os vniores das co ribuiçoes devidas e, 
tam'bem, discriminadas abaixo: 

Anso Previo. . . .. . . . . . . . . . . 	64.23.,0o 
Ferias . e . . • . • . •. . , . . . . e 	53.52,00 
13 2  Salario (1/12 do salârio rersal). .. 	.353,30 
SO ]C A • • • • • • • , 	, • , • • • .Cr434.O5O,00 

MEiO 
CiSB — Crprestirç.. . . . 	64,2o 

Citas Peclio. . .. 	5.234190 

OtriJ.uiçao.. . .. 	42o,2o 	4o.21,3o 
('5394. o41 1 7o 

2irmad.o o presente recibo, dec].rc, rara todos
feitos de dtreiro, que dou ie, geral e irrevogavel q,ui-
taçao ao referido BnCO ficando esclsrecido que nenhu,ma re 
clarnaÇao tenho 	fer, sob qualquer asrlecto e que nada na 
is tenho a ï.aver ou rec.Lamar, sob cua1quer titulo que see, 
principalmente o quo se reere, Leisiaçao Tra1hista, es 
tarÂo nago e satisfeito inte:ralmente. 

Goi,nia, 31 io janeiro de 19'4 

redito Ponta Barbosa 

ft: 	7 r1 
s 

R332-300.000 

O. 100.7-60 

40 



RSiAtNÁ: 

1 — Ressalva-se o riontante d6 aviso preVio, 
por n haver incluída a parcela 
do sala1,io-in1ia; 

2 — Ressalva-es o montante da indenizaça, 
por haver sioo calculada eEore o salario 
e nao 

s 
 obre a renLmeraço (ue 	integra 

da por salario e ratificacoes); 

3- Ressalva-se o direito a reclamar a grati-Pj& 	.Q. 
2icaçaD do 2Q semcstre de l963 	 C 

4 - pLessalvft-se o montante de tidas ao parcelas 
pagas, em virtude da clausula 3a. do acor-
do h.oro1oado pelo acordao del3.1o.63 do 
T.R.T. da 3a. Regio. 

C. 

Goiânia, 3.2.54. 

Presidente- 

a 	. a 

- - 	- 

- 

* 



Vç 	 __ 

SEDE: JUfZ DE FORA 
CMXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pôrto Alegre "REALMINAS" 

5 Li CL) P SA S 

BELOHORIZONTE 
RUÀ DO ESPÍRITO SANTO, 465 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 
AV. RtO ORANCO, 116 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 
RIJA SO BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125  

AGNCTA5 NOS ESTADOS DE MINAS, 

sÂo PAULO, RIO OE JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITOSANTO, BAHIA. PARANÁ, 

PERNAMBUCO. RIO GRANDE DO SUL, 
SANTACATARINA, CEARX, PARA', ALA' 

DOAS, GUANAOARA E NO 

DISTRITO FEDERAL. 

BANCO DE CRÊDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF. 

S/REF. 

C'239. 5o6, 6o 

P 22C2BÏ do 'Iico de Crdtto Real de Minas Grais C 1A., por 
'- otLvo de  rïnha disponsa do servo,hoje, a importanoia de 

4 	 '39 5o,6o (Buz"ru: m  TA 2 :ov 	 2 
2 flE321TTTA CENTAVOS), conforme dise minaçao. segi.ir , j. 	dzido 
es valores das contribuicoes devidas e, taibero dscrijninadas aai-
xc: 

Indnizacao - 3 eeses de ordentdo.  
Âiso i- reVIO . . . . . . 1 • • 1 1 • • • • 	5.lio,00 
'er1as a i.e te'hn clreti'o. . . . . . . .. 	3'5.3o3,00 
1'32 '31ario(1,/12 do rdenado.  

1 	 C."7A 	QÇ . . . . . .. . . . . . . . . . . 
o ~ CISB - Cotas de i'eui.lio. . . 4.7,00 

TAIT - 	ij.restiros. . . . . 29.516,cc' 
- Cantribuiao. . . .. 	337,4o 	3r1.57 0 ,4o 

C"239.5o, '50 
irrdo o prescnte r50j'o0 declaro, pora todos -)s efei-

tos de direito, que dou plena, geral e irrevogavel uiaçao ao ro 
erido Banco, ficaido esclarecido q,ue nerhura reclaniaçao tenho a 

fazer, sob q,ualcjusr aspecto, e que nada ris tenha a haver ou re-
claiar so'o q,ualuer tft»1i0 ue se'lo, oriiiciralmerte 110 (]ue se re- 

a Los1açao TrabaTI).tst-, estando pago e satisfeito integral-
o-çte. 

oilrLa, 31 de janei..ro do U6!. 

lose [oraiF de J'za. 	- 

/7 

-7 

R332-300.000 
	

Á 



RESSÂLVA: 

1. Ressalva-se o montante dó aviso previe, 
por nio haver incluida a parcela 
do salario-fam{lta; 

2 Ressalva-se o montante da tndenizaç9, 
por iaver sido calculada sobre 9 selario 
e nao sobre a remuneraçao (gue e integra 
da par salario e gratificaçoes); 

3- Ressalva-se o direito a reclanar a grati-
flcaçao do 29 semestre de 19631 

A - 	 , 	 ii 	 nnrn&la 
- 

	

pagas, en virtude da glausula 3a. do acor- 	' 
do ho;ologado pelo acordao de 18.lo.63 do 
T.R.T. da 3&. Regia.. 

Goinia, 3.2.64. 

rsidente- 



SEDE: JUIZ DE FORA 
CAIXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pôrto Alegre "REALMINAS" 

SUCURSAIS 

BELO HORIZONTE 
RIJA DO ESPÍRITO SANTO, 485 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 
AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL. 850 

SÃO PAULO 
RIJA sXo BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

BANCO DE CRÊDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF. 

R E F. 

AGENCIAS NOS ESTADOS DE MINAS, 

SÃO PAULO, RIO DE JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITO SANTO. BAHIA, PARANÁ, 

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL, 
SANTACATARINA, CEAR, PARA, ALA' 

GOAS, GUANABARA E NO 

DISTRITO FEDERAL. 
Cr03o5 .23o,lo 

	

CBf do Banco e Crd 	eal de inaz 	rais A. 

por izttvc de niniia dispensa do serviço, hoje a tnp•o ancL. de 
N'3o5 23o,lo (TR 'Tmfl i CIjrO 	 RIÀ CllUi23 
B D1IZ 	 coyforiodiseriLnaao a se'iir, ja deduzdos 
os valolreo das contribuiçios devicias e, tartor, clisorininadas a 
seitr: 

Indentzaao —4 nes do orenadoo..........235.l6o,00 
.Avso Prel.rlo. ................•........... 58.79o,00 
Ferias 4•.992,00 

3Q 	1ar 	(1/1" 	 j  
)'. A. 	• 	. 	• 	• 	• 1 	1 	• 	• 	• 	• 	• 	a 	. 	a... -.. 

' 

k.73,90 
IAP? 

0riiiçao. ...... 392,no 	42. 

2trr90 o pr'rte recib, decnrr, pa 	cos nec- 
feics de dircn, qe du plena, eraT e trrevogavel qutaa 
ao re riõn I3'nco, ficar.o 'sclarcido que eria reelsmaçao e 
niio . fazer, sb cjal or aspecto-, e q»e nada -ain eiho a hazer 

renlamar 	lj qial»er t»t:1c. qe seja, principabente no cjc 
e refere a Tegilaço Traoa1hiota, eY - &ndo rago e satisfeito 

tegrsl.entc. 	 - 

	

iunis, 31 .e 	neLro de 194 

r.ui 	S arez. 

R332-300 DOO 
B. 100-7-60 

00 

r 

91 



USSAUXAt 

1 - Iteasalva-se e montante do aviso prvie, 
por nZ9 haver inclui4a a parcela 
de 1ario-farl.t*; 

2 - essalva-se o montante da tndoLzaç, 
por haver sido cáloulada abre 9 salarto 

e  "o z;bra a reiuneraçio (ie o integra 
da por saiario e gratiflcaçes); 

3- Reesalva-se o dirtito a reciwar a grati- 
ftcaç*o do 29 seeetre de I963 

4 - eatalvs-ae o montante 4e t3,das as parcelas 
pagas, an,  virtude da çlausula 3*. do acor-
do hoólojado pelo acordao de 1.1o.63 do 
T.L.da 3*. Restão. 

Gonta, 3.2.4. 

• 	 Prestdente- 

, 	 4 	 . 	 . 	 -• 	 - 



T. R. T. 	BELC TO]TWTTTE V(• 
	 /63 FflRJJJCI')ApTA T)TGO 31 FCTC 

TTFICÇ 	pollcJc vorbal iIe ' to intoro ndo oue io P?oCOso TRT3505/63 
o I'EDIr CcLTrro o qe sEc nrta, CcO YUCI 1 T T r; cPTTCATC 

TflTt' GAT e 	TcTT 	'YRArO 'DOr 'TpRflç 	• TABELECPTET_ 
TO 	A TCRTQ 	Tflr 	?'TTT 	CTRAT E OT 	N]TRO coflsta 	f186 
a 8v a CERrIic Wil TLTLGMITTO do tor oguintc: "TRITTAL REGICTAL DC TRA- 
PALT-T0 A 3 	íi7o. C'TJRTTD.0 	, JT A T PT TC O  PRCCEO JTQ TRT-3505/63. CER- 
TTFTCC que o Tribunal Rogionci Jr ,  Trabalho, cl osso ordinrio hoje reali-
zada, julgou oc rrasontes entn, tendo reolvido, unniionta, julgar prece-

dente o podido de ro7in, noa oTuinte tr2oe 1) - por coloria de voto, 
de acrdo co o oletor, conceder eo e ipregsdos do nuscitonte que, cc 
do oetochro de correcto ccc coa trei no oco cc cais do cerviços prestados 
co oec'co ocpregodor, un oucoato garol :e 70% (natento por cento), co1culo 
do sbre e 	o1rlc ro ltte dc :crdo roviandr, que viorou a partir 
de 19 de - etoobro de l92 9  coar nodos o ouccatos opontneoc ecorridcc 
po - terjorcontc, inclusive e choco do 30% (trinta por conto) concedido ao 
corça dte a n o 9  :lvo e cad,digo decorrentes rio onquadracento oludido co 
potiço de fls.77-78; 2) coe coprogados ad ii.tido entre 119162 o 119163 se-
r concedjdou cunento do tontos 1/1 OVQn, quontor forari os co es coople-
tos de - ervico pra todn ao 'corio onarogaiar et 1/9/63 9  e ciculdo shre 
o c1rio do odoio, condo-lhc, tclvi:, devida 	Fcnento integral 

__quando conplotnro - i un ea do - orviço: 3) - quando cc razao de oplicaçeo do 
flCVOc nvois de ralario canino, ou do di.pocto n -  cleurula 2 acino, o elo- 

calerial dc un Corregode ultropo or o cio nutro cbro cujo -a.lrie 
incidiu rorcentegen oonor, o 	accoo roojuctarce dto 1tico, de ancr 
a ccar o do-cjute: L) - a grotificao cona1 doC 5.000,00, prevista na 

A 
Clu ul 6 do ocrdn revisando, pOssa a nor dc :8.500,00(oito cli e quin-
hentos cruzeiros), respeitadas as condiçoe ali o tebolocidas; 5) - o ad± 
cionl a ano o refere o c1usulo 7 dc Ccr-o revir- ondo, de 	400.00 can 

Cl por ano de erviço, peea o r-or dc 	(8O,0O ctc o nxinc do 	3.400,0 (  
sendo que c ecprega -Joo que tivoren caio do cinco anc do caa perobor5o 

adicional do 	3.00 9 0fl pera c de per{cdc cocploto de 5 Ofloc 9  OU que 
a ceoiploter, r-clvc ccc Poaceo que j oferoçeo, o ar-te título, co ha- 

o- cquivelenter ou rupericrcs3 6) - ficca oentliao o. ceiac percentagens 
provir-tc- co pargrfo :icc de c1uula 9 dn ecrdn reviando, incindindo 
es coca. r-bro o r-olri o cínico vigente3 7) - fico ar--egurndo coe benc_ 
rios anc-  roi - co ar-da vigncic dnta daci5 (113161) 9  un abono do trin 
te por cento (30%), colculodo ebra on na1rio re ultantes da icror-onto ro-
ViOo 9  conponsvai no- futuror oucontor-, abono 	o 	ionto exigível e, 
naquele dctc, o índice lo cur-to do vic1c acur ode ralo EPT tiver atingido cc 
ultrspeado a 30+ 9  ondT que 9  no CCO do índico r-or infarior a o na taxa, 



o obono corra cdor o porcento]o igual 	que aqule rgo inferior; 8) 
- o clurulo 149  o ou pargrofn único ficoo oantidoo, ondo que e percenta gon ali cnigno 	paoo o er 	20+ 9  confrne pedido COn UOC1tCfltec; 9) - o aunento rro concodj(n - er rogo o ortir do lQ do atenbro corrente. 
Toncido on porte, o 	. Juiz Fbio de A. Motto que, cconpanhedo o voto ven 

or, dto divorgio Oronao quanto 	taxa do ounento que etabolecio on Lo 
% abro ao rolnríor do últil ,1 c  ocrdo e naia 30% o eren oplicecica o partir 
cio narco do 1964. Voncido taribn, cri porto, o MM. Juiz joré Cerio Guioa-
reo que oro pelo f'ixeço do ur teto nínino do curiontr de 23.800,00 e pe- 
lo pogoieito do- di' do greve, diz-ao, o MM. Juiz Jo 	Canoa Guinoren 
que oro pala fixaçc do un minirio do curionto de 	23.800 9 00 o polo poganonto 
do- clioE do gravo 1  Tcnaro porto no julgar'ionto o aoguinto Sra. 3uízo 
T'Towton Inounier, (Rolotor), Curado loury, Abnor Forjo, Vieiro do Moio, 
Fbio de Âvjo Mote 	Corlc GuirjoroN, PARA CrTAR, LWRO A FREoETF 
CJRTI 	 OtT FE. polo Toriznnto, 23 do otoribro do 193 (a) Cerolcii- 
na ouro I'olxoira, ooi'otrio, Nodo riníp cendo podido o por cor verdade, 
ou, Moríotc PrittO rub-tjtijtc do Eoçrotrjo do Projdonto do Tribunal ogio 
nol cio r ,-, bC,;, 1ho doto Torcoiro Rogic, po-o o proonto CERTI0, por rim, 
!rTjlC rou].i Loci Junior, datilogofoda e ri±rieogrofodo, tcdo nuiez'ado o ru.. 
bricodae, or vinte o trai- di,"r do ri 	do outubro do rii1 novoconto o 
cnto o trei, Or quole vo 	cnito polo %rotoro do ocrotonict drte E.  o. 

Tribunal. 

Triburicil Rogiorial do Troblho da 3Q Rogio. 
o2o 'onizonto,23 do outubro de 1963 

A- c incido 
Goroiclino MourEo Taixoira 
Polo Diretora do oorotorio, 

CPIi\ 	 A 	R0 NQ 1102163 DC T.R,T 34 970 - 
CERTr'Q A 	VAL DE TÂRT 	TR.A? 	1A PAE% do AC6R0s, 
orqu1roa na eecrot'ia dte Tribunal, consto o do tez' seguinte; ACóRo, 
Processo TRT3505/63(bogos doc1orotnjos e Tioologao do Acbrdo), Em.. 
'organto; Fodoraço das Pmrregados cri Etobo1ecirientos PoncÇrio do Esta.. 
dos de Minar erai' e (oits e Pindiento dop Pripregadoseri Etobeiocjiento-
Dancpj 	do o10 'oriente, Eibargüdo: Eindicto dos P-ancop do MinLI Gerais 

METTÃ 	 IipEese esclarecer o ccrdEo, ei perto 
nordo eboura, n rí1 de evitar dvides euscet{voj de oontrovr-1a, 

9ipdocdo, oripiogose oo'do que, refletindo e vontade 
perto, no poosui ClUlr que ofendon a lei. LP, LATRT 
racr- dor rripregador ,  cri - tabelecjnentop ancrjo de Minas (ero1s o 
e o 	 do impregodos cri rtabelcci'ientoc Boncr1os de pelo Torizon.. 
te oferecoreri ao enporgo dec1arntrjo de fls.104..108, aduzindo que o sen 
tença nornotiva de fls.87..37 contri, em trs pontos, obrouridade, contra- 

Á 



diço e oaisso. O priioiro ponto diz respeito à oaisso do suiento 	nino: 
o egundo Po relacic 	co e incidncio dos 70% 9  face ? data baco, e o ter- 
cro e refere ao decconto a favor dá entidade rindlcal. Ante do julgamento 

reente enbergo, o Fedoraço e o indicsto embargor.te- apreentaran 
nova potiço, requerendo que o netria aner julgada se roatringisse ao des-
conto o favor da entidade sindical, efostedos, assiri, de exame os pontos re-
ferentos ao aumento rinirio e 	incidncia dos 70%.  A esa çotiço jjunteram 
n 1 nbargantes cpia autenticada do ocrdo celebrado entro ar- parte-, aps 
h julgamento do diaídio coletivo, ro -1indo q 	to Tribunal o honologue, pa- 
ra eque produza o- eus jurídicos efeitos. Into pto. VTO. A i3.tria 
dos embargos rujolta a julgamento no relaciona Cpenas cori o desconto da por-
centogon nos snlOrior, dos empregador o favor da entidade nindicl. Na verda-
de, ficoú constando do ocrdo que o denconto àquele título O flzoe na 
formo do que o rerpoito dirpe e clu-ula l/4a do acrdo rovieendo, mojoreda, 
entretanto, a taxa de 5 poro  20%. Acontece, porm, que o 5% da citada clu-
-ula incidiram sbro os proventos gerais do um rr de cada empregado, entuan 

te que, ogora no disdio o que se pretendo, segundo a cutorizaco da 	- 
blla geral da entidade indical, o que a taxa do 20% recola rbre o 

aumento do rplmoiro 	tr ri 	bro o aumento, o no 	bro o provontor 
geroi- do um nr- do cada empregado, ouve, com ofei, evidente confuso que 
cumpre - or o-clr-rocida, -eb pena do gerar ô , so engano srlos e ,ibnriçbs 
execuçc de rontonça normativa. eclora-so, portento, que aquela taxa de 20% 
deve incidir -abro o aumento do rrrielro mr e no sbro o- proventor gerais 

A 	 A 
de um nor, Oucrnto a homologaao do acordo que o- nbarganto- trouxeram cc-
aute-, lriro-o hoiologer a- - - uas clurulac, . vlta do que ar moer flO 

ofendem a lei, contorno re vê pele rua tronscriço, como co -oguo, 1Q 	au- 
mente do 70% rbre os vencimentos do etombro de 1962 compensador os aumentos 
na fr'rmo do acrdo, 20 abono do ( 10.000,00 pera cada um dar funcionrios 
o qual o incorporara ao olrlo a. 10 de março de l94, indipondonterionte da / 

'ngen crncodida na clunula -ogulnte. 30 - 
a partir do 1.3.4 calculado rbre r salrlos do -etombro de 1993,  isto 
cnn a. exclua do abono dol0.0O0,00, a que se roferea claur-ula anterior, 
e ren prejuízo do continuciço do -eu pagamento, corrígívol poro jr ou neno-, 

nbril de 19/4, do acrdo com os ín-licos de aumento do cuto do vida cpu-
rode- pelo rEPT q  o conon-vel em futuro aumento, quando houvo. Lj.Q - dada 
a jnpor-jbjljdCdQ dc idetlfjcco do porticipantos vr1untrior da greve, 
pelo aur-&cla de garantias para o soe- - O Cor- Boncoe, fica reconhecido o ilpe-
dinento ia op1icoco do ronçe s  punitivas o consequentemente, a- ogurado o 
pagamento lo- dla do pnrcillzaçc do taobelho, isentos Os ciprogodor,  de puni- 

eu retric.o 'lo qualquer natura-o, pela pert1cipcço no ceraço coletiva 



lo trabalho, Com isso, o Oindico:o dos Bancos do Mina Gerais retirara do 
prnceao ajuiz'dn c recurso j intorpsto, explicando ao Tribunal da 3a Ro-
go a raze porque o faz. O bncr1cs vc receber or ordenodn aumenta-
1r na bae roferidac, a partir de 19 do eteribra prxir.io par-ado. Podem 
continuar no trrbnlhr pcici1canonto, prir nn otoro -uberdinado a riedida 
disciplinares Consequentes da rovc ilegal por iripos1b1l11_ade do apuraç.o 
perfeita da atitude do cada um dos funcion.rios, nos ocorrncias, logo que 
poderie"i os ancos praticar, por oquvoco, injurtiças cri aqulos que, na 
ua raiorie, nr 'iorecoro ponaliisdo. 1 so nohi ancn doeoja, pon-anon-

te unnino c3c e-tabolocjriontos. Or funcionric doiiciliadc» em Pro{1ia, 
o -pirito ontc pertoncorito aos quedro dos arco com 	de ou ria- 

trizor em inas Gorala rocoboro o mesmo tratamento o o mesmo reajustamento 
do 'ou erloglm m ineiros. 	vista dc exposto o do riais que dcs flutos cnnta, 
ACCRA" os Juízo lo Tribunal Regional do rrcbalho da 3â Rogio, unniriente, 
em h iclogar o acrlo firmado pe10 disidonto (Prccoec) TRT-4364i3), pa 
ra que o rieo produza rous jurídico o legais ooito, tambm, unnímente, 
cri acolher o onbargce para declarar que o doconto a 1vor da Fodoraçc 

• 9os riprogiIop ot 	tabolooiontos B3ncrios do Bolo Horizonte o rois, de- 
vera e1 	feito na bOeo do 20% sbro o valor do aumento, Bolo orizonto, 18 
de outubro lo 19639 (a) gorbort do Magalhes ruiond, Proidonto, (a) Newton 
Lanounier, Relator. Ciente: (ri) Vicente do Paulo 'otto Ccnpo-, P/Proc.Rcg. 

ei: 2l/10/3. Publicadc no ID.J, or: 22.10.63. Nada mais rondo pedi- 

wIo 	por er vordido, ou, GoraldinQ Mouro Toixoira, ocrotria do Presiden- 
te do Tribunal Regional do Trabalho dotri Terceira Rogio pctsc a proente 
CRTT, por nin, Wilce Paulo Lo Junior, datilografada o hlimoografada, 
an' vinto o tr» dia do 	do outubro do mil novoconto o -e ,, ponta o trcir 
a' quaip vo ubcrita pola )irotoi'a de oecrotrirja l•to LTribunal. 

Tribunal Rogiorial do Trabalho da 3$ Rogiao. 
Bolo vrrizmto, 6 de novembro do 1963 
Assinatura 	Ilog{vol. 

Cpia autentica la Certidao nQ191/62 do TRT 3$ Regio. 
CPMTPTC0 o polido do perto intoro cada, que da patc de acrdre, arquivada 
nrocrotaria d'-to Tribunal, conota o -10 teor seguinte: Proc TRT3051/62 

oindicato irr Bancos do Estado de Minas Gerais o ederaçc dos 
nprogados er rtobolocinentos Bancrics do Etados do minar Gerais o Gois. 

M 	T A: ARO PARA 	IALAR1AL — 0MOL0GAp- novo er homologa- 
do, parC qo produza meUs jurdicoc efoltor, o acrdc celebrado entre indi-
cotn de empregados o onprogadores, para aumento do eal&rios, e que nr con 
ti cláusulas infringentes da lei. Vistos o relatados -tes autos do pedido 



e h 	agaçr o acrc, efltro 	rtes: inicato do 	flco 	o stadc je 
Minar (eroir e Fearaço os Eipregado en 	tabolociiiitcs Boncrios nos 
tn 	e Mina,e Gorai e Goi. Pala potic& re fl 1 2 o inicato 	Ban- 

o Mina Gerais e a Feoraer o Enprogn1os on Ertabolocinen-
tcr 	ncrio 	tn J cp da Mina- Gorai o ris, roproontado por ous 
ropoctivr- preridontor, rolicitari hoologaço do acrdc perct aunonto dos 
rslrior dc onprogodrr da atogorie oconiica. 	o ouinto o acrdo: 19) 
ica crncod.dn ao oriprogac10 b crios, que eri 10 9e otonbro lo corrente 

ano, contaron Uri ano ou miis do 	rvi 	pro-tal 	ao ono onprogalor, U 
auriento gorn1 lo 60%(o senta por corito), calcul 	bro o 	rioe re ul- 
tnter lr acrlo que vigorou a partir Ia 1.9,61, ocpordc o abono ccnce-
'lido on narco lto ano. 20) Quando o curionta 90r1 n?o alcançar o iInine e 
° lL..øoo,Oo (quatorze "iii Cueoiroe), or 	rantidoso iíniric, diitido, 

- enpro, a cr ,iponao nliorto o ocifioaa. 30) oro o ronc3o trrr 	- 
aunontc, orprn t ^ noc ou no, C'nCOd1Í' ap a at alvo o clecor-
r(3nto dct el"u-uli  Lo dc aordo quo vigorou a partir do 1,9.61, 40) Ae em-
r.reg.APm adriitidrr,  ontro 1.9,1 o 1.9,2 9  ror ncoidc um, aurionto do tan 
tc 1/12(uri dozo avoc) quantos fc'z'ari o nc'c corirlotos do orvic pro tQ.. 

	

ao rio rio oriprogador at199.62, o caicu1o0i 	bro o aihio da 	i3o 
condo4ho, tolavia dovido o pagarionto intogrcl quando eoip1otaroi uri an 
'le orvi.ço. 50) C'uanlo cri razo do, cplicaçr do nrvor nvoir de ct1Jrio 	- 
ninc nu do dipo'to na cluula 49 do pra-ente inrtruriontc, Q cvo ra_ 

larial do ui oriprogado ultrapactr 13 ci do outro sbro cujo ,cilrio incidiu 
porcntcgcn ncnrr, o 	anoor r jtciro a dto últirir, do rianoirci c 

ao o io - aurto. 60) Porí paga a gratificar icnct1 do 5.00O,OO(c1iøo iil eru.  
zoiro) are' 

 
c ,.-lprogodrr,  quo oxorcori, cri coriir'o, fun99or grntIfta,11nr, dii.' 

cluivc a trlrr rP,  que exerçari, noo que ovontua2.onto, np ,  fUflçe 	c cai- 
xs, o1v no- Ikneos ori  que haja quadro organizado em carz1oir t  o ai que os 
VGneinontor opocfioo dr' oriprogaio, cri e moic, torpo de rQrv1Qr, , foren 
urorioro, no riínirno o oa. iriportncia. 	Tnico 	A grotificaç 	provi'-ta 

not c1uu1a abrarigo a todo o que ocupou caro do chetia o oquivalento-
en que de'oriponhon outro cargo- do confiança, cm ccirtor efetivo ou 
70) or concodjo ors onprogadc, adicional de 1OO,OO quatroeontor Cru4 
, irnr) rion,aic por ano do rorviço no icruo otabe1ecinonto, ato n&xino de 
2,000 9 00 (doí! nil cruzoiros). Or oripregado'- que tiveron oi do cinco 

anr do ativiado porcobero &sso adicional do2.000,00(doir iii cruzeIroc) 
paro caia porodo conpleto r3 cinco anos, ou que vier a cop1otar, solvo nos 
Bsnco quo j  oereçan a arte ttu1c, en bases oquivalontos ou seporioros 
8). wioa a--oguraio, aps sois (6) no 	de vigncia dsso ocrdo (1.3.63), 
uri abono do '30% (trinta por conto) calculado'- sbre 	'a1rioe reultantes 

ik 



lc' rro-onto in-trurentc, ccipencvci nn- futuros auriontos 9Q. Fice conti 
uno cic cnpota e 3 (tr) reproentente 	e coa ontilaae con- 

venont?, que no prozo 'le O (e ota)'lio for 	nelionte, e'tulr, ci cnn- 
ctuoçn o o liferencicico 'lo jfi'n lo boncrioe'Q mico: re lontro de 
6o (e  - anta) lie o coni-o noc ultiTior eu trebalho, vigororac cono 
ninn, profiesjo'ooj prrvirios, i porconton 'lo 15%,30'  e  45% 	bre o 
-alrin nnir.io vIgente, repoctivenonte, 	rO o eiçrogelc- 'lo pertoria, lo 
ecrituroço o '5e t'- uroria,. 10) O oc2rlo policor_co_ a trIco Or integran 

lo cotegrrjo, eccnrijoas o profirinnrio, repro-entde pe10 ontila-
'lo crnvononte, Inclu iva o- que exoreon -no- 2tivic1ole rio Etnio lo G( -,jr 
11Q) O -'01rir brco poro ep1icçço lo pro'onto ocrlo no pc'ler -ar irifo-
nor oo ea1rio inIn(1 vignto. 12) A- :1ivorgncier que -'urgiren no oplico-
co lo re-ento in-trunonto polorc or c1iri'oida- pol,1r onti'lc:ie' convenen-
te-, otrov 	'lo ocrlo interprotetivo, que p 	ib1it,'ligc pr-iblliton o 
eu juto curiprinonto, 13) O ocr'lc vigrror polo prazo lo 1(un) en(- com vi-
gncic o portír lo 1.9.62.14) O rncc c1occrnter,o lo- o1rico 'lo -ouo em-
pr'galrs, tora cr3itr lo conto 'lo inlicot lo- E.prorolc'- ou -tebe1eci- 
entcs oocrire- o iripert&icio correop:n'lontc o 5% (cinco por conto) 'lc o 

nrovonto gerei- 'lo 1(m) 	ro - ultonte Ir ouiontr oro concolilo, levenlo 
e-c'O le-ccrito or feito '5o uma unico voz, co orem pego- o- priuoiro von-
cinento j oejorolc'r', Qmicr:.. Nr o fcr o -Joconto provi-tr-' no-te clu- 
ulo -o houver li-cor'1ncie 'le ompregol(-,. Opinou o )ruto, Procurolcria, rio 
-entilc lo -ar 	nn1oo'io o pro-erite ocr'lo. loto Ptr, Ccn-iloronlc que 
or cxi te no ocrdr lo fle.3 o Lj. Cl É U-1u1n. infringente lo 1ogilo.çr lo tra-
bolho; A C O R ) A M o 3uzo do Tribunal Regional lo rrebelhc lo Tercei-
ro Regio, ror unni -iilolo, cri honolegor o crlo con-tonto lo- o.utc', ira 
que o :iec10 proluza -eu- jurlico efeito-, ie1c Horinto 1  21 lo retcnbro 
'lo 19r2. erÇTorbert lo 	g,11h!os Drunonl, Pro-ilont 	.) Jo- Cano- 
ouinoro, e1otrr, iemo: Forriendo curo'ln '1e Gu'no, P/Frocurol - ria Re-
inncil 1  A indo em 261912, Publicelo no IJ, ori: 28.9.62. Iola -id'- havon- 

lo 35  por -'or vorlolo, euf 	Pritc, -ub-'titute d ¶'eeretÉria lo Pro 1- 
'lento Ir Tribunol Regional lo Trabalho, 'lo 3 Rogioo, paro o pre-onte 
CRTIO, cr' vinte o lo 	lia- lo oi- 'lo Outubro lo Mil flovocoritre O rOs- 

o 1-1-, e qual vai c-ubocrita pelo irotnro lo cocretcri2 lto E. 
uno 1 

e10 Toriznrite 6 'lo outubro 'lo 1962 

Aosimnturo - Ilogvel. 

ik 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TBABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	 L. 

ASSUNTO Reclamação apresentada por 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
a _ 	Junta de Conciliação e Julgamento, ÓÏià 

à s  ,. 	
horas do dia' 

'r mês de  _) 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a oferecer as provas que 
juigar necessárias constantes de documentos ou testemunhas, estas no' 
máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência im- 
portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 
de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 
tenha conhecimento do fato. 

etHgytmit-1  de 	 de i L:I 
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IMPORTÂNCIA 	A3.INATURA 
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37.000,00 	 41   

27.000,00  

329000,00 

32.000,00 

27.000,00 

32.000,00 

27.000,00 

22.500,00 

32.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

37.000,00 

1 

rã 

"Recebemos do Banco de Crédito Real de Minas Gerais,S/A., 

Agncia de GOIÂNIA, a import.ncia à esquerda de nossas assinaturas, 
que nos é paga de conformidade com Carta-Circu1ar :n21796, de 28 - 

de janeiro de 1964, da Matriz, jos termos, condice&_e rese 
dando-lhes o nosso acrdo. 

- 	Ficamos cientes de que tratando-se, como se trata, de - 
concessão inteiramente espontânea, porque no decorrente de disposi 

tivos de Lei nem dos Estatutos ou do Regimento Interno do Banco, - 

nem de clusu1as contratuais tcitas ou expressas, no pode ela, de 

forma alguma, ser considerada como compromisso, de futura repetiço, 
ao que igualmente damos nosso acrdo. Reconhecemos ainda que no Ban-

co de Cre'dito Real de Minas Gerais,S/A. as gratificaçes do tipo da 
presente no tm o carter de habituais" nos termos do ac&rdo inter 
--- - - 

corrente realizadona Guanabara em 15.01.63, perem concordamos em - 

que a liberalidade dessa concessao, decorrente de condiçoes examina 

das livremente pela Diretoria do Banco, atendera mesmo ao que teria 

o Sindicato dos Bancos daquela Regio acordado para aquele período. 

Concordamos ainda em que na Guanabara como em qualquer 

outra Regiao, t&das as ressalvas constantes da Carta-Circular de 15. 

02.63 prevalecem, especialmente a reposiço em face de qualquer de-

cisão de ultima instancia naquele e em outro dissídio em curso ou 

se instaurar, versando a mate'ria. 

Departamento de GOIÂNIA. GO. 	6 de Fevereiro de 1.964. 

180 ALMEIDA,Amaurity Thiago 

180 BARBOSA,Benedito Panta 

180 BELO, Yolanda 

180 BESSA,Jairo Leio 

150 BORGES,Boulandir Martins 

180 	BORGES,Lino Leandro 

80 BOTOSSO,Eurípedea 

106 BRAGA, Webster Luiz 

180 BRITO,Âdalto Moura 

180 BRITO 9 José Fleury de 
180 BRITO,Wander Veras A. 

180 	CARVÂLRO,Joao Manoel 

Continua-Pie. -2- 

N9 de 
dias 	NOME 

180 	ABREU, Dilson 

180 	ÂBREIJ, Ruy Dias 

180 	ALCÂNTARA, Snia 



Pls-2- Continuaço da Carta-Circular n21796 de 28/01/964 

150 CARVALHO,Renivaldo Tavares 

180 CLA.NCA,Rinaldo 

180 CORADO,Raimundo Luetosa 

180 CRAVO, Esdras 

180 CUNHA,Adeliuo Rodrigues 

180 DIAS, Sebastiao 

180 DUAR, Yussiífe Soares 

180 DUARTE, Edson 

180 EGITO,Terezinha P1orncio 

180 ELIAS PILHO, Jose' 

180 ERVILHA,Jose' William P. 

180 ESTRLA, Ivonte 

180 PARIA, Clelio 

180 PELGA, Hybio 

180 PERREIRA, Edgar 

96 PERREIRA, Samuel I'bio 

180 FRANCO,Diana Celestino 

180 GODINHO NETO,Heriuenegildo 

180 GOMES, jose' Batista 

180 GOMES, Neide 32.000,00 

180 GRECO, Sueli 32.000,00 

180 JORGE, Rubene 32.000 9 00 

180 LEITE,Estanleiau Rodrigues 27.000 9 00 

180 MACHADO, Jose' 37.000 9 00 

180 MACHADO,Lourdes Sardinha 32.000 1 00 

180 MARANHIO,Joarê Gornes 32.000 1 00 
180 MATA,Nenif Rodrigues 32.000 9 00 

180 MELO, jose' Marcone 27.000 9 00 

180 MENDES, Alfeu 37.000 9 00 
180 MIRANDA, Rui Cardoso 37.000,00 

180 MONTEIRO,Nilson Rui 32.000,00 

180 MORAIS, Saulo Lopes 32.000,00 
180 MOREIRA,Inah Borges 32.000,00 

l80 MOREIRA,,José Edson 27.000,00 
180 NEVES,Aureolino Pinto 32.000 9 00 

180 OLIVEIRA,Clodionor Alves 27.000,00 
180 OLIVEIRA,Divino Adriano 27.000,00 

180 OLIVEIRA,Eliton Tavares 32.000 9 00 
180 OLIVEIRA, Pb10 32.000 9 00 

Continua-Fie .-3- 

1 

ly 

22,500,0:0 

27.000,00 

32.000,00 

37.O00,O0 

37.000,00 

27.000900 

37.000,00 

37.000,00 

32.000,00 

27.000,00 

37.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

37.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

32.000, OO 

27.000,00 

37.000,00 



p1 

fl,74 
Pls-3- 	Continuaço da Carta-Circular nQ 76 d 	8/01/964lp 
180 OLIVEIRA, Gildo Cruvinel 32.000 9 00 - 

180 PEDROSA, Elson Perreira 27.000 9 00 - 

180 PEIXOTO, Edward Alves 

- 

37.000 9 00T. ~:. 	-• 

180 PEREIRA, Raimundo Dias 32.000 9 00 / 
180 PIRES, Jogo Bosco Áraujo 32.000 9 00  

180 PR.ATES, Paulo Paulino 32.000 9 00 

180 QUIROZ, Pedro Peixeira 32 . 000 1 00 -'i, 

-- 

oí 
ieo RAMOS, Jogo Perreira 32.000,00 /if 	PLjIq 	ti / 
180 SANTOS, Daniel Lopes 27.000 9 00  

180 SANTOS, Joao Rodrigues 32.000,00  

180 SILVA, Áilton Pagundes 27.000 9 00 	'.i' -.-• 

180 SILVA, Carlos A. Almeida 32.00U,0O..ç 

180 SILVA, Dionisio Bento 32.00090Q. 
( 	 e 

79 SILVA, Ezio Pernandes 27.000 1 00 -. 

180 SILVA, Sebastiao 27.000 9 00  
180 SILVA PILHO, Henrique 32.000,00  

180 SISTEROILI, Leontina 32.000 9 00  

180 SOUZA, Jose Silvano 32.000 9 00  

180 SOUZÁ, Oswaldo Oliveira 32.000,00 

180 PEIXEIRA, Ádao Alves 32.000 9 00  

180 TEIXEIRA, Leomar M.Morais 32.000,00  

180 TORMIN, Pranklin Batista 32.000 9 00  

180 TORRES, Sllvio Abrantes 37000,00 c-_____________________ 

180 VALE, Francisco Rodrigues 32.000900 
, 

180 VAZ, Carlos Alberto 37.000,00 / 

180 VIEIRA, Itamar Raimundo 32.000,00 / 
180 S1LVA,Eleonora Miranda da 37.000 9 00 

INSPETORIA REGIONAL 

180 ABREU, Evandro de Pdua 37.000,00  
180 CAMPOS, H1io 37,000 9,0  

180 PABRINO, Maurfcio Rodrigues 27.000,00 

180 MÀRTINS, Cordlia Nolato 32.000 9 00 	f 	Lt ' 2. 

180XNEVES, Celso Sabino 27.000 9 00 	- 	 • 

180 OLIVEIRA, Alvaro Cardoso 37.000,00 

180 RÊGO, Maria de Jesus Furtado 32.000 9 O(• 

180 SANTOS, Domingos Rodrigues 27.000900' a'iJ''C4l'1'4 	2t' 
180 SILVA, José Roberto 

180S0UZÂ, José Morais 27.000,00 	'•t' 2Çjg 

180 VALVERDE, Adelbrando R. 27.000,00 

Total,...... 	2.905.000,00 

Goin1a, 6 de Pevereiro de 1964 

180 MACEDO,neida de Castr. 	32.000,00 -CenfA)iy.43301 de 7/2/64 

iio OOTA,Francisco Assis Gornes 	32.000 9 00 	 K 
14/2T64 

A ÉNC IA 



"Re1aço de complementos de contribuiçee do pessoal s6bre aJ 

gratificaço autorizada pela Carta-Circular nQ 1.796 de 28 de Janeiro 

de 1.964. 

Agência de GOI1NIA GO. 

- 

 

ordea N O M E 
Ordenado 
normal de 

Valor da 	- 
Gratiflcaçao 

n2 de 
Dias. 

Diferença 
Contribuiç 

Janeiro. 

01 ÁBREU, Dilson- 62.98o,00 37.000,00 - 180 2.96o,00 
02 ÂBREU, Ruy Dis' 58.79o,00 27,000,00 •- 180 2.16o,00 
03 ALCÂNTARÀ, S6nia- 65.430,00 32.000,00 " 180 2.56o,00 

0r 
ALMEIDA,Amaurity Phiago--' 61.750 9 00 32.00o,00 jl- 180 2.56o,00 

05 BÂRBOSA, Benedito Panta-- 64.230,00 5 27.000,00 e 180 2.16o,00 
06 BELO, io1anda.- 65.93o,00 32.000,00 180 2.56o,00 
07 BESSÂ, Jairo Leão-1  50.75o,00 27.000,00 ' 180 2.16o,00 
08 BORGES, Boulandlr Martins- 32.o4o,00 22.5o0,00 150 9  1.800 9 00 

09 BORGES, Lino Leandro.- 65.640,00 32.000 9 00 •' 18o 2.56o,00 
lo BOTOSSO, Euripedes, 53.o6o,00 32.00o,00 t-' 180 2.56o,00 
11 BRAGA, lebster Luiz/ 52.230,00 32.000,00 rã 1o6 2.56o,00 
li BRITO, Adalto Moura., 52.230,0o 32.000,00 ,- 18o 2.56o,00 
13 BRIP0 9 Jos 	leu.ry de?' 132.487,00 32.000,00 .1 	' 18o 
14 BRITO,Warider Veras A. -  67.1lo,00 32.000,00 • 18o 2.56o,00 
15 

CÂRVALHO,Joo Manoel-' 79.72o,00 37.0oo,00 d 180 2.o22,4o 
CARVALHO,Renivaldo Tabares' 32.o4o,00 22.5oo,00 " 15n 1.800,00 

17 CIANCA, Reinaldo, 45.16o,oc 27.000,00 . 18o 2.16o,00 
1j3L CORLDO,RaimundoLuztosa' 62.72o,00 32.000,00 180 2.56o,00 
19 CRAVO, EedÉas 167.546,00 ç 37.000,00 o 180 -.-.-.-. 
20 CUNHA, Adelino Rodrigues 81.43o,00 / 37.000,00 e' 180 l.885,6o 
21 DIAS, Sebastio-" 50.750,00 27.000,00 18o 2.16o,00 
22 DUAR,YUasiffe Soares-- 82.loo,00 37.000,00 • 180 1.832,00 
23 DUARTE, Edson 83.600,00 37.000,00 i 18o 1.712,00 
24 E.GITO, Tereziriha Plorencio- 65.930,00 32.000,00 o 180 2.56o,00 
25 ELIAS,Pilho josép, 58.1lo,00 27.000,00 o -  18o 2.16o,00 
26 ERVILHA, José Wililan P7 107.866,00 37.000,00 180 -.-.-.-. 
27 ESTRELA, Ivonte 103.26o,00 32.000,00 a ' 180 140,00 
28 PARIA, C.1elio--  52.23o,o0 32.000,00 a - 18o 2.56o,00 
29 	"ELGA, Hybio- 12o.3o6,00 ( 37.000,00 e 180 -.-.-.-. 
30 PERREIRi,Edgar 5o.92o,00 32.000,00 a' 180 2.56o,00 
31 PERREIRÁ, Saniuel Pbio 52.23o,00 í 32.000,00 96 2.56o,00 
32 FRANCO, Diana Ceiestino- 6o.77o,00 • 32.000,00 (3 180 2.56o,00 
33 GODINHO,Neto Hermenegj1do 41.olo,00 

/ 
27.000,00 .7 180 2.16o,00 

34 GOMES. JOSE Batista. 82.41o,00 37.000,00 •- 18o 1.8o7,2o 
35 G0rtES, Neide..- 59.39o,00 32.000,00 lá --  180, 2.56o,00 
36 GRECO, Sueli -- 	- 50.31o,00 32.000,00 •, 180 2.56o,00 
37 JORGE, Rubens..- 52.230,00 32.000,00 ' 180 2.56o,00 
38 LEITE, Estanislau Rodrigues.-64.9lo,oe 27.000,00 4 18o 2.16o,00 
39 MACHADO, José 82.87o,00 

/ 
37.oco,oc, " 180 1.77o,4o 

40 MACHADO, Lourdes Sardinha 39.00,00 32.000,00 ' 180 2.56o,00 

81.o89,60 
COntinua-P13.-2- 



PIs.-2- continu.aço da Carta-Circular n 2 1.796. de 28/01/64. 
Transporte ....... 1.271.000,00 81.089,60 

41 MARANHÃO ,Joar 	Gomes-' 52.23o,00 32.000,00 180 2.56o,00 
42 MATA,Neme Rodrigues 68.1lo,00 32.000,00 0' 180 9  2.56o,00 
43 ML'L0,Jose' Marcoie- 42.45o,00 27.000,00 . 180 2.16o,00 
44 MENDES, Alfeu-" 174.073,00 37.000,00 0' 180 

45 MIRANDA,Rui Cardoso/ 242.933,00 37.000,00 • 180 
46 MONTEIRO, Nilson Rui-- 5o.o9o,00 32.00o,00 180 2.56o,00 
47 MORATS,Saulo Lopes/ 67.6lo,00 32.000,00 18o 2.56o,00 
48 MOREIRA, Inah Borgesv' 62.68o,00 32.000,00 ' 18o 2.56o,00 
49 MOREIRA, José Ed.son/ 42.45o,00 27.000,00 '/ 180 2.16o,00 
50 NEVES, Aureolino Pinto' 65.99o,00 32.000,00 o/  180 2956o,00 
51 OLIVEIRA, Clodionor A1ves 37.930,00 27.000,00 &/ 18o 2.16o,00 
52 OLIVEIRA, Divino AdrIano" 35.69o,00 27.000 00 180 2.16o,00 
53 OLIVEIRA,E1jto 	Tavares— 52.230,00 32.000,00 p- 180 1, 2.56o,00 
54 OLIVEIRA, Pbio.- 52.5oo,00 32.000,00 18o 2.56o,00 

55 OLIVEIRA, Gildo Cruvinel- 61.490,00 32.000,00 .- 180 2.56o,00 
56 PEDROSI, Elson Perreira 48.49o,00 27.000,00 ," 180 2.16o,00 

57 PEIXOTO, Edward Âlves 125.1o6,00 37.000,00 a 18o 

58 PEREIRA, Raimundo Dias. 59.olo,00 32.000,00 .V 18o 2.56o,00 

51 PIRES, Joo Bosco de Arauj61.490,00 32.000,00 V 180 2.56o,00 
60 PRATES,Paulo Paulino.- 52.23o,00 32.000,00 -- 180 2.56n 9 00 
61 QUEIROZ, Pedro Teixeira 52.23o,00 t 	32.000,00 o 180 2.56o,00 
62 RAMOS, Jogo Perreira 56.500,00 32.000,00 ? 180 2.56A 9 00 
6,3 SANTOS, Daniel Lopes- 41.24o,00 27.000,00 í 180 2.16o,00 
6 SANTOS, 	Jogo 	Rodrigues 68.230 9 0o 32.000,00 -' 180 2.56o,00 
&5' SILVA, Aliton Pagundes-' 49.32o,00 27.000,00 or> 18o 2.16o,00 
66 	SILVA, Carlos A. Almeida- 66.550,00 32.000,00 .' 18o 2.56o,00 
67 SILVA, Dionialo Bento, 53.o6o,00 32.000,00 ' iRo 2.56o,00 
68 SILVA, Ezio Pernandee 51.43o,00 27.000,00 ,. 79 2.16o,00 
69 SILVA, Sebastiao - 52.18o,00 27.)000,00 p' 180 2.16o,00 
70 SILVA,PLLHO, HemrIque 60.370,00 32.o.o,00 180 2.56o,00 
73 SISTEROLLI, Leontina .- 52.23o,00 32.00"oo 

•' 
180 2.56o,00 

7 SOUZA, Jose' Silvano 69.32o,00 32.000,00 t 180 2.56o,00 
73 SOUZA, Oswaldo Oliveira 54.230,00 32.000,00 18o 2.56o,00 
74 TEIXEIRA, Ado Alves 63.84o,00 32.000,00 14o 2.56o,00 

..75 TEIXEIRA, Leomar M. Morais 61.39o,00 32.000,00 180 2.56o,00 
76 ORMIM. Fra.nklin BatIsta 52.230,00 32.000,00 ,/ 18o 2.56o,00 
77 TORRES, Silvio Abrantes-' 236.82o,00 () 37.000,00 0 iRo 

78 VALE, Francisco Rodrigues. -' 61.49o,00 32.000,00 ' 180 2.56o,00 
79 VAZ,Carlos Alberto' 74.65o,00 37.000,00 • 180 2.428,00 
80 VIEIRA, Itamar Raimundo 51..5oo,00 32.000,00 í 180 2.56o,00 
81 SILVA, 	1eonor 	Mirna da :83.7iO,OO ': 	3,7.OQO,Oo 180 1.703,29 

2.58.0O0,00 171.2206 

L . 	Certs, 



Fia. Continuaço 	Carta-Circular - 3- 	 da n2 1.796 de•28 de 01 de 1.964. 
Transporte. 2.58.000,00 171.220,80 

819 Â3REU, Evandro de Pdua -" 	 94.550900 çi 	37.0009o0 e 180 836,00 

82. CA1P0S, He'l:o- 	 223.540,00 . 	 37.000,00 P iBo -. 	 .-.-. 

83 ?ABRINO, Maur1?cioRodriguee-'75.50o,00 27.000,00 180 2.16o,00 

84 MA.RTINS. Cordlia Nolto- 	36.850 9 00 32.000,00 . 180 2.6o,00 

85 '..-NEVES, Celso Sabino- 	 64.910,00 27.000,00 18o 2.16o,00 

86 OLIVEIRA, Alvaro Cardoso' 	222.767,0o 37.00o,00 0^ 180 -.-.-.-. 

87 RO, Maria de Jesus Purta9033.74o,00 32.00o,00 18o 2.56o,00 

87A SANTOS, Do;ingos Rodrigue8- 	64.91o,00 27.000,00 • 18o 2.16o,00 

88 	SILVA, Joa 	Roberte 	 64.91o,00 27.000,00 • 18o 2.16o,00 

89 SOUZA, Jose' Morais - 	 58.1lo,00 27.000,00 9 180 2.16o,00 

90 VALVERDE., Adeibrando Rv 	37.930 9 00 27.000,00 CV 180 2.16o,00 

total ...... .. r2 ,905s00 9 60 
	

19O.i3 ,ee 
J 

cAas 74/Goiania 6 de Fevereiro de 1.964. 

OO$TA,Prancisco de Assls Gomes-4.550,00 - 32.000,00 
	

180 
	

2.560,00 

'-4 

r0.~ 
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FÔLHA DE PAGAMENTO 

No E fIS1REU, Rui Dias de 
-. 	 1963 

MES 

CARGO er, 	
— dezembro 

As parcelas da máquina de somar e subtrair correspondem às indicaç6es 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o líquido dos vencimentos. 
Obter o líquido pela tecla Subtotal erepetí-lono recibo, pela tecla 

01-Ordenado 	fixo 	................ + LI 2 7.6 4 O , 
()2-Quotaa 	(1/3 	de 	01) 	......... + LI 2 Li 5 o ,o 
03-Comissão 	de 	cargo 	............ + 
04-Ajuda de 	cuSto 	................ + LI 8.4 o O 05- Quota b (1/3 dc 03 e 04) 	..... ± LI 
06 - Abono 	família 	......... ....... ± LI 

 
... 	 fl 

 +LI 
 +Li 

io- +L1 
- Verba 	Precária 	....... 	........ -4-- 	ri 

Subtotal (Soma dos vencimentos) . • fl 6 7.1 9 O L 	- 
!APB, 	contribuição mensal 	........ - LI 7 O 3 ,2 — — 
JAPB, prestação de empréstimo ..... 

— 6 3 o Prêio de Seguro de Vida em Grupo — LI 8 7 (.AB, 	contnhuiça: 	mensal 	....... — LI — 

CA 	, prestaçao de enspresttmo 	.... - Li 
Pre 	ação 	de 	FF 	.................. —Lii] 

,.  

lnipôstt—"ndical 	LI Sindicato....... LI 2 8.0 O O —, 
IO]pôsto dc Renda 5 8 7 
Pagamento da 1.' Quinzena (líquido) — iJ 
Férias 	LI 	Faltas................... — LI 
Pecúlio Extra LI 	Quo a Pecúlio 	. — LI 
e/ 	/4&t _ri 

t 	LCt-OtUc/) 

FÔLHA DE PAGAMENTO 

1 
IE 	 ANO  

1964- 
MÊS 

CARGO 3R 	 Jeiro 

As parcelas da máquina de somar e subtrair correspondem às indicações 
assinaladas nos quadriohos e o resultado é o líquido dos vencimentos. 
Obter o líquido Pela tecla Subtotal e repeti-lo no recibo, pela teá WV 1,11, 

'1 - Ordenado fixo ................+ LI 	7 	4
1 	-1 	:- )2Quo ta  a (113 de 01) .........± 	-i 	ii -  r . - 	aU 	ue 	cargo 	............ -1-- 	Li 

04 - Ajuda de custo 	................. + LI 
05-Quotab (113 de 03 e 04) 	..... -H LI 

Abono 	família 	......... ....... + LI 
 -i-LI 
 -i-LI 
 +LI] 

lo- +LI 
- Verba Precária 	................ + LI 

Subtotal (Soma dos \cncimentos) 	. . • LI 
JAPB, 	contribuição mensal 	........ - LI 
IAPB, prestação de empréstimo ..... - Li 
Prêmio de Seguro de Vida em Grupo — LI 
CASB, contribuição mensal 	........ - LI 
CASB, prestação de empréstimo  
Pretação 	de 	EF 	.................. — LI 
Inipôst— -Sindical 	LI Sindicato ...... — LI 
Impôsto 	de 	Renda 	................ - LI 
Pagamento da is Quinzena (líquido) - [1 
Férias 	LI 	Faltas ................... - LI 
Pecúlio Extra LI Quota Pecúlio  

—LI 
- LI 
—LI 

R E C E B / cio BANCO DE CRÉDITO REAl, DE MINAS 
GERAIS S. A. a quantia de CrL 	

7 4 u ,8 . 
correspondente ao líquido (la meus vencimentos, nesta fôlha 
demonstrado, com o qual estou -de p!en'o acôrdo. 

de 19 

Assinatura por extenso 

R-429 - 130.000 - 1 

- 	6-62 
	 ISENTO DE S.I.O 

R E C E B 1 do BANCO DE CRÉDITO REAl, DE MINAS 
GERAIS S. A. a quantia de Cr 
correspondente ao líquido (te m 	l' eus cncinznts, net 3ftilha 
demonstrado, com o qual estou de pleno acôrdo. 

de..........................................de 	19........ 

Assbaatura por extenso 

R-429 - 130.000 - 1 	 ISENTO Di: sêco 
6 - 62 



} 724 
[1 

DE: JUIZ DE FORA 
CAIXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pôrto Alegre 'REALMINAS" 

SUCUPSAIS 

BELO HORIZONTE 

RUA 00 ESPÍRITO SANTO, 485 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 

AV. RIO BRANCO, lIS 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 
RUA SÃO BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

BANCO DE CRÊDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF. 

S/REF. 

AGgNCTAS NOS ESTADOS DE MINAS, 

SÃO PAULO, RIO DE JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITO SANTO, BAH IA, PARANÁ, 

	

PERNAMBUCO, RIO GRANDE 00 SUL, 	 li E O 1 L O 	 cr$239.506,60 SANTA CATARINA, CEARA', PARA', ALA' 

ODES, GUANA8ARÀ E NO 

DISTRITO FEDERAL. 

RECEBI do Banco de Crédito 
motivo de 

mMzentos,
a  dispensa do serviço, 

239.506,60  e trinta e nove 
ros e sessenta centavos), conformé d: 
duzidos os valores das contribuiçoes . das abaixo. 

Indenizaoo - 3 ries de ordenado . . . . 174.330,00 
Aviso Previo . . . . . . . . . . . . . . 	58.110,00 
Penas a que tenho direito. . . . . . . 	36.803,00 
13 baiano (1/L-' do ordenado) . . . . . - 

SOiiÂ O'7
'i- 	'0 . . . . . . . . . a . a • • • • * . 	-. I. •) a'..' 

CASB - Cotas de ?ec'hio. . . 4.676,00 
IAPB - Emnrstimos . . . . . 29.516,00 

Contriouiçao. . . . . 	387,40 - 34.579,40 

239.506,60 

Pirriando o presente recibo, declaro, ,para todos os efei-
tos de direito, que dou plena, geral e irrevogavel quitaçeo ao re-
ferido Bao, ficando esclarecido que nenhuma reclamaçeo tenho a - 
fazer, rb qualquer aspecto, e qie nada mais tenho a haver ot re-
eln:ia sob oualuer ttuio que seja, principalmente no que se re-
fere a Legielaçao Trabalhista, estando pago e satisfeito integral-
mente. 

Goinia, 31 de Janeiro de 1.964 

_0_- ed4L 
(JEseLoraladeSouza) 

':rii" 	rLttAC i ,•- 	 us3salva3 cotante dovzsD, 

ídenta = 
R'752300.000 

8. 100-7-60 

Real de inas Çferai&.A.,por 
hoje, a ixnportancia de cr$..... 
mil, qidnhentos e seis ruzei-  

Lscrirninaçao a se,gulr, ia de-
devidas e, tamben, discrimina- 



1 t T"A. T A. 	 - 
4 . 

R41va-s o ontim 	d avo'-prvio, 
por não iv13r s ido in& ul,11 a a a *cla  rn 
iwlrio-f5nh1il Ia ;. 

°aiva- 	o rontant, ' 	den.za 
POr haver 	calculada 6br o naUrio 

;o s1t a 	rtmerat*o (que 	1ntcra 
pc' 	 e grat ,a); 

3 •  Pessaiva.s o direito 4 rciarnar a'rt.-
faQo do 2 0  smere ds 'k9C1; 

4 Rglvase o or!:nte de t&ia.s as parco 
1 paga3, i virtude da 1usu1 3a. do 
acrdo hon2o1odo '1Q icrdo de 15,lo. 
63zo ,R.T. a 3a. 

à. 

) 



01 - Ordenado 	fixo 	................ + Li 
02-Quota 	a 	(113 	de 	01) 	......... + [1 

+ Li 03 - Comissão 	de 	cargo 	............ 

04-Ajuda de custo 	................ + Li 
05-Quotab (113 de 03 e 04) 	..... ± Li 

Abono 	família 	................ ± Li 
...... +rj 
...... +Li 
...... +Lil 
...... +L1 

- Verba Precária 	................ ± Li 
Subtotal (Soma dos vencimentos) . . 	Li 
IAPB, contribuição mensal 	......... LII 
IAPB, prestação de empréstimo ..... 

Li Prêmio de Seguro dc Vida em Grupo 

CASB, contribuição mensal 	......... Li 
CASB, prestação de empréstimo . . . 	Li 
Prestação 	de 	EF 	... ............... .[II 
Impôst 	indica1 	Sindicato ...... - 
lmpôsto de Rends 	................. Li 
Pagamento da 1 	Quinzena (líquido) - Li 
Férias 	n 	Faltas ................... 

Pecúlio Extra Li Quota Pecúlio . .. 	-- Li 
—L 
—L 
—L 

01 - Ordenado fixo 	................ + Li 
02-Quota 	a 	(113 	de 01) 	......... + [III 
03 - Comissão de cargo 	...... ...... + Li 
04 - Ajuda de custo 	................ + Li 
05-Quotab (1/3 de 03 e 04) 	..... ± LI 
06- Abono 	família 	................ + LI 
07- +LI 
08- +Li 
09- +Li 
io- 

- Verba Precária 	.................. Li 
Subtotal (Soma dos vencimentos) . . 	Li 
IAPB, 	contribuição mensal 	........ 
IAPB, prestação de empréstimo..... -  Li 
Prêmio de Seguro de Vida em Grupo - O 
CASB, contribuição mensal 	........ - 	Li 
CASB, prestação de empréstimo . .. . - Li 
Prestaão 	de 	EF 	.................. - Li 
Impôsto Sindical 	[I] Sindicato ...... - E] 
Jmpôsto 	de 	Renda 	................ 
Pagamento da Is Quinzena (líquido) - Li 
Férias 	E] 	Faltas................... - Li 
Pecúlio Extra Li Quota Pecúlio  

—Li 
—[II 
—Li 

2 9.0 2 Uu 
2 5.2 1 U,J 
1 0.0 O 0,0 

6 6.6 3  

5.1 3 8,4 Li 
630,0 ----' 
6 4 2,0 -' 
1 64,3 U—/ 
2 O O,u t/ 

5 0.0 O O,u ?-- 
642, 

FÔLHA DE PAGAMENTO 

AN 
,nedtc Pnt 

CARGO 
 

.. 
As parcelas da máquiaa de somar e subtrair correspondem às indicaçõt 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o liquido dos vencinentos 

Obter o líquido pela. tecla Subtotal e repetí-lo no recibo, pela teria #ota 

FÔLHA DE PAGAMENTO 

NOME B2BOSA, Benedito 2ana 

1963 
MÊS 

CARGO 	3 er 	 erribro 
As parcelas da máquina dc somar e subtrair correspondem às indicações 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o líquido dos vencimentos. * 
Obter o líquido pela tecla Subtotal e repetí-lo no recibo, pela tecla lotal, 

R E C E B / do BANCO DE CRÉDITO 1EAL DE IVtli 

GERAIS S. A. a quantia de Cr$ 	 7. 2 3 9 ,P 

correspondente ao líquido de meus i'encimentos, nesta fi 
demonstrado, com o qual estou de pleno acôrdo. 

.........de..........................................de 	19 

.. .......... 
- 	 AatYiriPor extenso 

/ do BANCO DE CRÉpm) REAl. DE Mii: 
GERAIS S. A. a quantia de Cr$ 	

2 9.2 
correspondente ao líquido de meus iencimentos, nesta fôl/ta 
demonstrado, com o qual estou de pleno acôrdo. 

.d .................................. de 19 
.cr 	 co 

Assinatura por extenso 

R-429 - 130.000- 1 	 JsCNro DE 	R-429 - 130.000- 1 ISENTO DE sêi.o 



EDE: JUIZ DE FORA 
CAIXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pôrlo Alegre "REALMINAS" 

SUCURSAIS 

BELO HORIZONTE 

RUA DO ESPÍRITO SANTO, 485 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 

AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 

RUA SO BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

AGNCIA5 NOS ESTADOS DE MINAS, 
SÂO PAULO, RIO OS JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITO SANTO, BAHIA, PARAN.(, 

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL, 

SANTACATARINA CE6R, PARA, ALA' 

DOAS, GUANABARA ENO 

DISTRITO FEDERAL. 

BANCO DE CRËDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF 

5/REF. 

=RLCIBO = 	t394.o4l,7o 

o 

4) 

i 
O 

E 	z 
rti }—i 

Ii3t do Banco de Cdjto Real de inas Gprai8 8/A., 

por riotivo do minha dispensa do serviço, hoje, a importancia de 

cr$394.o41,7o (TRE1Li1P0S iOVNTA QUAThO MIL, QUAiJTA 	Ui1 CRU 

ZIh0Li i SiITA (LAV0$), canfoie discriminação a seguir, j 
doduzidos os valores das cntri.buiçoos devidas e, tambem, dia - 

crirninadas abaixo: 

Indenizado, . . e . • • . . e  • • • • 311.1509,00 
Miso revio. • e • e e • • • • . . . . 64.23o,o0 o 
erias . . e e • • e • e • e e e • 	cc - 

l3 	alrio (1/12 do salrio rieiaa1... 5.33 9 00 

80 :.: A • • • e  • • • . e  • • • . . . G44349258,00 

'AS3 	prestiq.........645,2o 
Lot 	.r'ec uiio .....254,90  

1APB - Ernprostrio.....033.9o8,00 

	

.'ritrihu ço...428,22 	40 0216 8 30 

C394.o41,7o 
o presente recibo, declaro, para todos os e - 

feitos de direito, que du plena., geral e irrevogve1 quitaçío 

ao ref'erido -anco, fic: ndo esclsrecido que nenhuma reclamaço 

tenho a fszer, sob qualquer aspecto, o que nada riais tenho a b 

ver ou reclaiiar, sob qualquer tÍtulo que seja, principalmente 

io que se refere à enis1aço Trabalhista, estando pago e astis-

feito integralmente. 
iania, 31 às janeiro de 1964 

nodi to 	a Bça, 

R332-300000  
13 	 - - 



1. Pi7.10 O fl13)t'm do 	só-prvIo, 
po no ha;r sido i1uia n parceln. 
do 	1oi-ai.1Ia; 

2 Rss ta— o 	 da indenizço, 
por avr ioc ,41culada sÔbr.^ o salkrio 
o Mo s6hr 	ernunoraço (qx 	irtor 
dn por sal4rlo 

3 •  R sa.vn- 	o direito a rIziar . 
f'o&çio Io•2 ° 	met 	dc 1963; 

4 	a1v*se o iiontant de 	arcIg 
,n1 virtudo da el& 	 do cr 

d 	lodo pe:o aordto d& IC.10.63 do 
T . 	T é - 	• g:tao. 

3 e)  

: 



ANO 

1___( 4. 
MÊS 

1 	 jII CARGO 

As parcelas cia máquina de somar e subtrair correspondem às indh 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o líquido dos vencimeni 
Obter o líquido pela tecla Subtotal e repetí-lo no recibo, pela tecia 

FÔLHA DE PAGAMENTO 

NOME 	 --- 

01 - Ordenado 	fixo 	................ - E 
02-Quota 	a 	(1/3 	de 	01) 	....... .. ± E 
03 - Comissão de 	cargo 	....... ..... + E 
04- Ajuda de 	custo 	................ + E 
05 - Quotab (1/3 de 03 e 04) 	. . . . + E 
06 - Abono 	família 	................ + E 
07- +.. 
08- 

 +E 
 +E 

- Verba 	Precária 	................ + E 
Subtotal (Soma dos vencimentos) 	. • E 
IAPB, 	contribuição mensal 	........ ..- E 
JAPB, prestação de empréstimo . . . . — 
Prêmio de Seguro de Vida em Grupo 
CASB, contribuição mensal 	........ — E 
CASB, prestação de empréstimo . . . E 
Prestação 	de 	EF 	.................. — E 
Impôsto Sindical 	E Sindicato E 
Impôsto 	de 	Renda 	................ - E 
Paganseri, da 1' 	Quinzena (líquido) — E 
Férias 	E 	Faltas................... - E 
Pecúlio Extra E Quota Pecúlio ... E 

—E 
—E 
—E 

2 6.2 5 
2 1.8 5 O 

(1 

5 .51 J 

4.6 4 8 

1.7. 
12 2 

30: 
5 
- O O 

DO, 

5 	1, 

5 	1, 

- 
R E C E B 1 do BANCo DE CRÉoI 10 REAl, DE MII 

GERAIS S. A. a quantia de Cr$ 	 4. - 
correspondente ao líquido de meus vencimentos, nesta fô 
demonstrado, com o qual estou de pleno acôrdo. 

FÕLF-IA DE PAGAMENTO 	 - 

- LJ 
NOME uJA,J059 JíOr15 de 	ANO 

1063 
MÊS 

CARGO ser 	
r ib  

As parcelas da máquina de somar e subtrair correspondem às indicações 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o líquido dos vencimentos 
Obter o líquido pela tecla Subtotal e repetí-lo no recibo, pela tecla 

01 - Ordenado 	fixo 	................ + E 2 6. 2 6 o , u 
02- Quota 	a 	(113 	de 	01) 	......... + E 2 1.8 5 O 
03-Comissão 	de 	cargo 	............ + E 1 O. O O O ,u 
04- Ajuda 	de custo 	................ + E 2.4 
05 - Quota b (113 dc 03 e 04) 	..... -F E 
06-Abono 	família 	....... ......... ± E 
07- 

08- 

09- +LJ 
lo- 

- Verba 	Precária 	................ ± E 
Subtotal (Soma dos vencimentos) 	... E 6 •.... 	5 1 j 
IAPB, 	contribuição mensal 	........ E 4.6 4 8 ,8 
1\PB, prestaçã. - e empréstimo ..... - 6 3 o 
Prêmio de Seguro de Vida em Grupo E 5 8 1 ,O CASB, contribuição mensal 	........ - E 
- CASB, prestaçao de cmprestlmo . . . 	. 

.•. u 7' 

Prestado 	de 	EF 	................... E 2 8.0 O 
Inspôsto 	Sindical 	E Sindicato...... 

-  5 8 1 ,O — 
lmpôstode 	Renda 	................ .Li 
Pagamento da is Quinzena (liquido) -- E 
Férias 	E 	Faltas ................... .E 
Pecúlio Extra E Quota Pecúlio  

—E 
- E 
—E 

1-  .t U L L't / do I3ANC() fIE CE:Dl'1'o Rl.1l. 1)E MINAS 
GERAIS S. Á. a quantia de Cr$ 	2 5.8 6 92 
correspondente ao líquido de lileus vencimentos, nesta fôlita 
demonstrado, Com o qual estou de pleno acôrdo. 

R-429 - 13 1  000 - 1 

6 - 62 

1.............
C'TT,........................de 

19  

Assinatura Por extenso 

IseNro DII SI.O R429-13o. 

6- ícs' 

de....................................... ... 	19 

Assinatura fror extenso 

ISENTO DE S 



VISTO, com as *.3a3_vfta cons-
faítcs do verso. 

3*2.64 

SEDE JUIZ DE FORA 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. 

Enço Telegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e Pórto Alegre "REALMINAS" 	 / 

SIJCURSAIS 	
N/ REF. 

BELO HORIZONTE 	 S/REF. 
RUA DO ESPÍRITO SANTO, 465 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 
AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 
RUA SÃO BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

AGÊNCIAS NOS ESTADOS DE MINAS, 

sXo PAULO, RIO DE JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITO SANTO, BAHIA, PARANÁ, 

R E O 1 .13 O 	 cr$305.230,10 
GOAS, GUANABARA E NO 

DISTRITO FEDERAL. 

ROiBI do 13,9nco de Crdito Rsalde. Minas gerais, S.A, por 
motivo de rainha dispensa do serviço hoje- aimportancia de Cr$....1. 
305.230,10 (n'TOs CINCO L'IL, LUZENTS E TPIA OI-UZEIROS E DEZ 
C1AV0S,) conforme discriminaço,a seuir, já deduzidos os valores 
das contribuiçoes devidas e, tnahem, discrlrriinadas a seguir: 

Indenizao -4  meses de ordenado . . .. 	235.160,00 
Aviso Previo . . . . . . . . 	. . . . . 	58.790 9 00 
Penas a que tenho direito . . . . . . . 	48.99240 
13 2  Sa1nio (3112 do sa1rio mensal) . . 	4.900,00 

 )4l.. .. 

l
,. 42, f  • . . e e e • . • . . . e • • • e e 	 VO 

L.rf Ut 

CAB — Lnprstirno.,• . . . . 3.695 9 00 
— Cot 	de Peculio . • . 4.738 9 90 

IA.PB Empreetimo . . . . . .33.786 9 00 
Coritribuiço . . . . . 	392,00 	42.611 9 90 

305.230,10 
Pinnando o preen'te recibo, declaro, ,para todos os efei 

tos da direito, que dou plena, geral o irrevogavel quitaçao ao re-
ferido Banco, ficando esclarecido que nenhuma reclamaçao tenho a — 
fazer, sob qualquer a9peo, e qie nada mais tenho a haver ou re-
cln'ar sob qualquer titulo ue seja, principalmente no que se refe-
re a Iãegislaçao Trabalhista, estando pago e satisfeito integralmen-
te 

G-oiFnia, 31 de Janeiro de 1.964 

6: :II_1øtI24 
(ui !)ias do Abreu) 

5-332-300.000 

O. 100-7-60 



RESLVA: 

1. Ressr1v&- 	o wntante do av10-7r4vio, 
pot no hirr 3do inoluida a «aroe1 
do sa1r10-f1tc; 

2 	 o montante d 
or 	sido calculada 38bre o  salâ-

-~ Ic e no 56bre a rv1unrto (juc 
integrada or salário o grtifca.; 
Re8a1va-3e o d1rito a reo1airr . 

tifcao do 2 °  semesr de ii63; 
va-s o montante .e t8da8 as par 

ooas pagas em vlrtude da ol&usula 3a. 
do a6r3i homolotdo ilo 9CÓrUtQ Je 
18.10.63 âo T.R.'. da 3a. Rcç!o. 

cI 	a, 3.2.64 
2/9 

1. 
Prs I dent 



FÔLHA DE PAGAMENTO 

ANO NOME 	V,Ce1ío 3l)ino. 
Ju4. 

MÊS 

, SiR 

As parcelas da máquina de somar e subtrair correspondem às mdi 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o liquido dos vencimen 
Obter o líquido pela tecla Subtotal e repeti-lo no recibo, pela tecla 

01 - Ordenado 	fixo 	......... ....... + E 
02-Quota 	a 	(113 	de 	01) 	......... + E 
03- Comissão de 	cargo 	............ + E . 	. i 
04-Ajuda de 	custo 	................ + E 3 U 
05- Quotab (1/3 de 03 e 04) 	..... + E 6 
06 - Abono 	família 	................ + E 

. 

 +E 
 +E 
 +E 

lo- 
- Verba Precária 	....... . ........ + E 

Subtotal (Soma dos vencimentos) .. 	• E . 3 1 .J 	- 
IAPB, 	contribuição mensal 	........ E 9 
JAPB, prestação de empréstimo..... — E 6 4 5 , 
Prêmio de Seguro de Vida em Grupo - [11 
CASB, contribuição mensal 	........ E 
CASB, prestaçao de emprestimo  ri 

Prestação 	de 	EF 	.................. — E O ,. r 	.i 

Inipôsto Sindical 	E Sindicato ...... - E b 3 
Impôsto de 	Renda 	................ - E 6 4 9 
Pagamento da is Quinzena (líquido) - E 3. 3 2 
Périas 	E 	Faltas................... - E 2 O O 
Pecúlio Extra E Quota Pecúlio ... .- E 

—E 
---E 

R E C E B 1 do BANCO DE CRÉDFFO REAL DE Mii 
GERAIS S. A. a quantia de Cr$  
correspondente ao líquido de meus vencimentos, nesta fô 
demonstrado, com o qual estou de pleno acôrdo. 

,....... y....,d . ...... ....... deI9. 

Assinatura Por extenso 

\ 
\ FÔLHA DE PAGAMENTO 

	
ANO NOME IJE\Ts\, Celso Ssbundas 

 )ser 

193 _
MES 

CAR 	 ezernbro 

As parcelas da máquina de somar e subtrair correspondem às indicações 
assinaladas nos quadrinhos e o resultado é o liquido dos vencimentos. * 
Obter o líquido pela tecla Subtotal e repeti-lo no recibo, oela tecIa *oIal. 

01 - Ordenado 	fixo 	................ + E 3 	.-.'. 4 U O ,u 
02-Quota 	a 	(1/3 	de 01) 	......... + E 2 4.5 1 O 
03-Comissão de 	cargo 	............ -}- E i 	.o o o,r 

Ajuda de 	custo 	........... ..... + E 6 o U ,o 
Quotab (1/3 de 03 e 04) 	. . . - + E 

06 - Abono 	família 	................ + E 
...... +E 
..... 	. -1-E 

09- 
10- 

- Verba Precária 	................ + E 
Subtotal (Soma dos vencimentos) 	- - - • E 7 4.5 1 O ,J 3 
IAPB, 	contribuição 	mensal 	-------- - E s. 1 9 2 ,8 — 
IAPB, prestação de empréstimo..... -  E 6 3 o , o — 
Prêmio de Seguro de Vida em Grupo -- E 

6 4 9 ,o & - 
CASB, contribuição mensal 	-------- - E 

2 o — -/ 
CASB 	prestação de empréstimo . - - . 
Prestação 	de 	EF 	------------------  

- E 
O 

- 
O O 

Impôsto Sindical 	E Sindicato...... -  E 6 4 9 
Impôsto 	de 	Renda 	................ - LI 
Pagamento da 1' Quinzena (líquido) - E 
Férias 	[ 	Faltas ................... 

Pecúlio Extra E Quota Pecúlio  

—E 
—E 
—E 

- R E C E B 1 do BANCO [)E CpII)rro REAl. DE MINAS 

GERAIS S. A. a quantia de Cr$ 	3 6. 1 8 9 , 	* 
correspondente ao líquido de meus vencimentos, nesta fôllia 
demonstrado, com o qual estou de pleno acôrdo. 

- .....-....., ..............d,c........ .......................... de 	19 

- 
Assinatura or extenso 

R-429 - 1 0M00 - 1 	 ISENTO DE 	R-429 - 130.000 - 1 
	 ISENTO DE S1.O 

0-02 



	

8 

	

PO 

	

4 	 - 

SEDE: JUIZ DE FORA 
CAIXA POSTAL, 25 

Endereço Telegráfico: "HERCULES" 
Para,ecife e Pórto Alegre "REALMINAS" 

SLJCURSAIS 

BELO HORIZONTE 
RUA DO ESPÍRITO SANTO, 485 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO DE JANEIRO 
AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 
RUA 5Â0 BENTO, 500 

CAIXA POSTAL, 8125 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF. 

S/REF. 

AGNCIAS NOS ESTADOS DE MINAS, 

SÁO PAULO, RIO DE JANEIRO, GOIÁS, 

ESPÍRITO SANTO, BAIIIA, PARANÁ, 

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL, 

SANTA CATARINA, CESR,6, PARA', ALA 

GOAS, GUANABARA E NO 

DISTRITO FEDERAL, 

- R C 1 .3 O - Cr$535.459 9 30 

RecobÍ do Banco de Crdito Real de inas Gerais, 

por !otivo de minha dispensa do serviço, hoje,a inportncia de 

Cr$535.459,3o (Quinhentos trinta e cinco mil g quatrocentos cinque, 

ta e nove cruzei,s e trnta centavs),coriforme discririnaço a 

seguir, j deduzidos os valores das coetribuiçr's devidas e, ta 

hu, dscrininadas abaixo: 

Inden1.za0. . . . . . . . . . . . •519.28o,00 
Aviso Previo . . . . . . . . . . . . 64.910,00 
Peria, . . . . . . . . . . . .. 9o.874,00 
13 9 ( 1/12 do salario) . . . . . • ._s4lo,Oo 
3 U ï A • • • , • • • , • ., . .. Cr$680.474,00 

fli.'T'ft . . . . . . . ,. . . . . . .. . 109.5,00 
CA3B Cotas de Peeulio #  . . . . . . 2.290 9 90 
IAPB Btipretio . . . , . . . . .. 32.698,00 
Contribulçao. . . . . . . . . . . . 432,8o 

cr535.459,3o 
Pirnado o presente recibo, declaro, para todos os e-

Feitos de direito, que dou plena, rera1 e ir3-'evogve1 quitação 

ao referido Banco, ficando esclarecido que nenhuma reclamaço 

tenho a fazer, sob qualquer aspecto, e que nada nais tenho a h 

ver ou reclartiar, sob qualquer tÍtulo que seja, principalmente no 

que se refere n,-egie1aço Trabalhista, estando pago e satisfei-

to integralrnone. 

Goijnia, 31 de janeiro de 19 64. 

Ce]r, S5bjo Neves 

R'332-300000  

B. 00760 	 Coía, 



a « .1' 
es*SATJJA: 

1• 	 o montãwt do avso.'prv1o, 
or nc hr ido 1nc1ida a 1x ro31a 

dr sa1rio..fai11t; 

2. 	a1a.'.z o joitsatte da indi Iz 
po' hav 	.ido c1u1ada s&n5 o saIs 
ro nk 	b.Le a r uneo (que 4 Iii  
tegrada or m1r10 e ra - íficaos); 

,FIvaI.se o cUreito a 	iar art- 
tif1caç'o do 2 0 . 	ere d i)C3; 

4, 	 o tonLant de t&1 as pax 
c1a )aas, 3n vir'u da o1&uu1a 3a. 
do &orJo honio1odo p310 to6io 	de 

10 T..T. da 3a. egto. 

4 



ç 

SEDE JUIZ bE FORA 
CAtXA POSTAL, 25 

Endereço eIegráfico: "HERCULES" 
Para Recife e ôrto Alegre "REALMINAS" 

SÚCURSAIS 

BELO HORIZONTE 

RUA DO ESPÍRITO SANTO. 485 

CAIXA POSTAL, 90 

RIO OE JANEIRO 

AV. RIO BRANCO, 116 

CAIXA POSTAL, 850 

SÃO PAULO 
RUA SÃO BENTO, 600 

CAIXA POSTAL, 8125 

AGgNCIAS NOS ESTADOS DE MINAS, 
SÃO PAULO, RIO DE JANEIRO, GOI&S, 

ESPÍRITO SANTO, BAHIA, PARAN(, 

PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO SUL, 
SANTACATARINA, CEAR, PARX, ALA' 

DOAS, GUANABARA E NO 

DISTRITO FEDERAL, 

BANCO DE CRÊDITO REAL DE MINAS GERAIS S. A. 

N/REF. 

S/REF. 

Goiânia, 30 de Julho de 1964 

AUTORI ZÂÇXO 

Pela presente, autorizamos o Sr. Alfeu Mendes 

a nos representar, junto a Junta de Conci1iaço e Julgamento, 
desta Capital, na reciamaçao -trabalhista oferecida por Benedi 

to Panta Barbosa e outros. 

Silvio Abrantes Torres - 
4 -i 
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REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
AV. AFONSO PENA, 941 - ED. SUL AMÉRICA - LOJA 6 - TELEFONE 2-4507 - BELO HORIZONTE - M. G. 

CARTÓRIO DO 4•0 OFÍCIO DE NOTAS 
EVERÁRDO VIEIRA 

T A B E L i Ã o 

CERTIDÃO 

do 4.° Ofício de Notas do têrmo de Belo Horizonte, etc. 

Certifico que, revendo em meu cartório o livro de procurações número 	377 	dele, 

a folhas 	136 	consta a do teôr seguinte: 

«Procuração bastante que faz(em) Banco de Crédito ieai de Minas Gerais, S.A. 

SAIBAM quantos êste público instrumento de procuração bastante virem que, no ano 

do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecentos e sessenta e trois 
aos 	vinte e um 	dias do mês de 	fevereiro 
nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, República dos Estados Unidos 

do Brasil, perante mim, tabelião, compareceu—, çomo outorgante(s),em meu oartrio à A- ram

venid Afonso Pena, 9141 9  loja TI, F1ificio u1 Vnerica, o Banco 
de Credito Real de Minas Gerais 3.A, com sede ea -Juiz de Fora,-
neste 2stado 9  neste ato, representado por seu Presidente, Dr. Os- 
waido Pieruccetti 

reconhecid-(s) pel-(s) própri2-(s) 	de mim, tabe1io 	e das testemunhas 

abaixo assinadas, estas minhas conhecidas, do que dou fé. E, perante as mesmas testemunhas, 

por el--(s) me foi dito que, por êste público instrumento, nomeia(m) e constitu 1(m) 

bastante(s) procurador Helio Bueno Brando, brasileiro, casado s  advogado, 
inscrito na O.A.B, seoçao do Distrito Federal sob ri 9  14.0, residen-
te e domiciliado a Av. W-3 1  quadra 20 1  casa 228, Brasilia, Diti-
to Federal, com os poderes da clausula "ad-judici", para o foro 
em geral, podaido propor, variar e desistir de açoes do qudquer 
natureza, inclusive possessorias, de despejo e executiva, agir em 
qualquer juizo, tribunal ou instancia, usar de todo os recursos 
em direito permitidos; dar queixas crime e acompajha-las; rquo-
rer faietcias e concordatas, fazer verificar ç oredit2 do outor-
gante em Lalencias e concordatas, cofiparecer as reunices dos cre- 



credores, votar em todoQ os assuntos submetidos t sua de1iberaço, 
aprovar ou rejeitar falencias ou concordatas, opor,ernbargos a es-
tas, alegar, defender e contestar quaisquer prvi1egios, requeroz' 
exaies em livros; podendo dar e receber quitaçao e substabelecer. 

-. 
S.EIROS ..  

	

E, tudo quanto assim for feito pel--(s) dit(s) 	s) procurador )  ou substabelecid-(s), 

promete(m) haver por valioso e firme. Assim o disse(ram), do que dou fé e me pedi_m  êste 
ra 

instrumento que lhe(s) li, Jm  e assina(m), sobre sêlos federais no valor de Cr$  

incluindo o da taxa de Educação e Saúde4  com as testemunhas abaixo reconhecidas de mim, tabelião, 

Riboldino Yetura e Silva e Jogo Lucio Batita Ferreira, aplica-
do nesta o selo estadual de ruota de Providencia no valor do 
100. Eu, Evorardo Vieira Filho, escrevente juramentado o escre-
vi. u, Everardo Vícir- -  40  tabelio, o sub 3crevo e assino. Eve 
rarlo Vieira. (as) Osvaldo Pieruccetti. Ribeidino Ventura eSi!-  
va. Jo Lucio B,tista Ferrcira". Era o que se continha em a pro-
curaçao acima,4a qu1 fiz extrair a proente certidao, que cori-
feri achei em.tudo nforo o original, ao qual me reporto e 
dou .fe • Eu g   

- ,- -- 	 - --. 	 , 

o subscrevo assino. 

	

Belo Horizonte , 	de fevereiro de 1963. 

- 4Qtabe1io 

; 

.LJLLO 

U 	
lLr.O 

Av. Jonsø -na, ç41 



esidete 

TRIBUNAL REGIONAL D TRABALHO 
3.a REGIÃO 

Aos trLot Dios dc ois de 	odC ar-o cio mil cvet 	sesser 

e quatro, nesta cidace de uclaila, as 13 ooro s e 3D minutos, na oa 

dc audu cocias r traça Cvoca, 	. ), ccii a preserça ao r. aiz Supleni 

Dr. Lessias de Souz Costa, e dos vais que aboixo assina 	fcrau, p( 

ord€c io Di'. ?residente, 	eoadoS os liticrtes 3LDbITO POET 	'Ri 

DA, JODt LORAIS D DOUPA, OLDO DDDI.0 EVL e RUI DA ID DD A3RLU, rec 

rosutes e 3PCO DL CRDITO RL DD iILAD (iLRAL 	.à., rsela:oado. 

Freseril;eS s nsrcs o reclao 1 O na pessoa de seu cortador Sr. AI 

liendes e acouarbado De seu advodado Di'. lielio Doeo Oror 3c, fo ts 

peosn'b a leitura da rec1anaçn a ser ai.rcir :a, serco ei. se::uida dad 

palavro a roelamar3a para fazer o sua defesa toado dito o sc0urte 

aos rcc 	te 
que o reclsuada corcedei pxrortnesnet6 DretLfi03030 s 	 lauaLo 

Corar: os recicont -s realo rbe dispccsaroS ao 	ia 31. 	jeceiro de 15 

o, ' aviso nrrio foi IJies ps;o cci espcie drd ter ncerdO o coa tre 

De trcbc11'o efetivos ente oa xsenc lonada Datia. Dc sendo 	 sc Dosado c a' L 

prvic o sendo 5ste oo erc dir 1 ceirc no 2 de se coco-star o berro nai 

efei to De isertzaçoeS e 3-
ctrcS D' roltos; mie o r danada j prou ac 

re1antes tio Dc rqu a que )' sou dc 	::, 	:c :roe L.rcceDe ti 

reate o rcivaÇaO. 

A req moada rquereu o j antau a aos cmtos c o recIbo coietr o 

ccte'd.o seisfls. e riais 12 outros dccurenbo. 

D JcLz Pre -idr-ote defei'tu o juntada, abrindo iisba dos oe oras 

:L'olauoiote3 po%a, co ri-modo trs Dias sr. b000onciareii. 

Froroos 00 D C DIOC iia' 00 aao foi occeLa. 

• 	Os rclaroato protestoraui nela aprmcr.bac ?eD 	is locuoent 

terdc o Juiz lhe deferido O orazo Co 	dIS,;O5t5i' de noje, uo 

peim srs. \ío6aís. 	 ; 
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PODER 	 JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCtA 

Aos. .... 29 dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 
quatro 

e. 	 cidade de --------- .......... ....... ............. ....... ......ás ---- 1l- .....horas, 

na sala de audiências desta junta, 	o Reclamante............. ... .. rita Bar. 

res, 	 ....................................................................................... 

(Representação quando hoiver) 

e 
presente 

 o Reclamado... 	...........edito Real deMinasGer@s 

.. ....... ......................... ... ..................................... ................... , 	não se tendo realizado 
(Representação quaxdo houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se- 

em razão de... 51C .. stíficq  ..ju8.4-• ficou marcada 

nova audiência para o 	dia..3P ...... de 1914 14,3Qhoras. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

TÊeMO DE ADIAMENTO DE AUDIÈNCIAS D. M. T. - 62 
	

Imp. Nc1oiia1 - 13.119 

T 



7 
Ag.cle GOIÂNIA 	DEViONSTRAÇÃO DOS VENCTL1ENTOS DOS SNRS. BENEDITO 

PANTA BARBOSA, JOSE MORAIS DE SOUZA, CELSO SABI-
NO NEVES E RUI DIAS DE ABREU - CONFORME FOLHA DE 
PAGAMENTO DO S DE JANEIRO DE 1.964.- 

Benedito Panta Barbosa: - 

José Morais de Souza: - 

Ordenado Fixo - 
Abono - ref.Acor 
do de 1963 

TOTAL- - - - 

Ordenado Fixo - 
Abono- - - - 

TOTAL = = = - 

C454. 230, 00 

10.000,00 

Cr$64.230 9 00 

Cr$48.110 9 00 
10.000,00 

C458.110 9 00 

Celso sabino Neves- - Ordenado Fixo 
Abono - - - -  

TOTAL - - - 

- Cr$54.910900 
- 	10.000 9 00 

- Cr$64.910900 

- C448.790,00 
- 10.000 9 00 

- Cr$58.790,00 

Rui Dias de Abreu: 	- Ordenado Fixo 
Abono - - - 

TOTAL - - - 

GOIÂNIA, 30 de, ulio e, 1.964 

Picç(4 c 

\ 



ATA D': ATJDIICIA NO POIIO 1 A ItNÇ) N 296/64. 

Aos trinta diaz do ms de noijemhro do ano de aiil novecentos e sesse 

ta e quatro, nesta cidade de Goinia, s iL horas, e 30 minutos, na ss 
la de audincias, Praç.a Cívica, n. 9, com a presença do Sr. Juiz Pre 

1 sidente, Ir. Paulo Fleury da Silva e Souza, e dos vogais que abaixo a 

sinam, foram, por ordem do Ir. Presidente, apregoados os litigantes B 

NEDITO PONTA BARBOSA, JCS1 MORAIS DE SOTJZA, CELSO SABIN NEVES, RUI Di 

AS ABRETJ, reclariantes e BANCO DE CRDITO REAL D MIi.E AIS S.A., 

reclamado. 

Presenes apenas os reclamantes Benedito Ponta Barbosa e Celso Sabi 

no Neves e acompanhados pelo seu ad'ogado Dr. Vctor Gonçales e o re-

clamado representado pelo Sr. Alfeu Nerides e acompanhado de seu advoga 

do Dr. Hlio Bueno Brando, e em prosseguimento a audincia anterior, 

pelo Sr. Juiz Presidente foram inquiridos os reclamantes, os quais iní 

maran que j receberam do reclamado as importncias mencionadas nos r 

cibos de fis. 27,  30, 33 e 36, dos autos, cujas imnortncias devem ser 

deduzidas dos pedidos postulados na inicial Interrogado pelo Ir. Juiz 

Presidente, informou o reclamado que as gratificaçes stniestrais corre 

nondentes ao segundo simestre do 1963 já foram pagas aos reclamantes, 

conforme recfbo coletivo que se encontras fis. 19 a 24 dos autos( Os 
roclsxr1antes confessaram que realmente já receberam tais gratificac6es. 

Informou ainda o rclamado que no computou o valer das gratificaç6es 

sjiestrais e do dcimo terceiro salário nos cticuios indenizat6ric3 PC 

entender ser iievidos asse comnuto; que no cicuio da indeni7eço no 

foi computado o abono do 35 (trinta e cinco por cento), estipulado no 

item 39  do íltimo sc6rdo, porque os reclomantes receberam o aviso em - 

dinheiro, no tendo direito ao emputo do tempo respectivo, e tambm - 

porque se trata de vanteens provisria.s, o que seria comnensado no fu 

turo aumento a ser concedido; que as gratificaç6es semestrais pleiteia 

das para efeito de integraço na ndenizaeo, no foram curaputadaç para 

os ciculos respectivos porque tratase de vantagens a1eatrias, confo 

me os prprios reclamartes reconhecerem no recibo de fls. 19; que no - 

c&lculo para indenizao foi levedo em conta o ordenado fixo de cada 

clamante mais o abono de Cr 10.000,00 a que se refere o item 2 9  do úl 

mo ac6rdo do fie. 12 dos autos, onforre demonntrao que ora apresent 

para juntar aos autos. 

Em seguida foi dada a nalavras as partes para aleaç6es finais ten 

do os reelamantes atravs de seu advogado dito o seguinte: que no c.lc 

lo das prestaçes pagas pelo Banco, no ato da despedida n 1 0 se faz, co 

seria devido, a integraço das gratificaç6es stmestrais do 13 sa1rio 
do abono da clusula 3 do acrdo; cje essa inegraco e o que se nlei 

teiaa prnte aço, de vez que realmente foram recebidas as parcela 

constantes dos recibos juntos aos autos. Com  a palavra e reclamado par 

o mesmo fim disse o seguinte: que entende que pagou aos reclamantes, a 

ensejo da despedida, o justo e legal; que o dcino terceiro sairo n 
integra o calculo da indenizaeo e melhor argumento para demonstra-lo 



se encontra na jurisprudncia dos mais altos Tribunais do Pais ao afir 

mar neo ser tal vantagem devidas no coso de despedida do eripregado por 

iniciativa prpria; que isto demonstra o carater no salarial da chama-

da gratific000 ntalina; que o abono de 35 tarjb&i n.o deve ser inte-

grado, porque os reclamantes, despedidos a 31 de janeiro, no chegarari 

a percebe-lo, ja que sua vigencia se fixou a partir de lP de março, alem  

do que se trota de vantagem provioria, vigorando apenas at o futuro - 

- 	 acordo o dessídio, quando sera compensada, nos trmos do 1timo ac6rdo 

ainda em ig6r; que tambm no devem computar-se as gratifiaç6es siraes-

traia, por serem mera liberalidade, se caraterhabitual conforme os pra-

prios r3clamantes coressarai no recfbo de fia. 19; que por tudo isso a 

aço é improcedente. 

Renovada a proposta de conci1iaço, nio logrou exito. 

Em seida o Juiz Presidente prop6s aos ara, vogais a soluno do - 

dissÍdio, e havendo votado ambos, preferiu a seguinte deciso: 

Benedito Pont? 3 bcs e c.n'Uros 1eitoisn contra c. Tancc de'C±di 

to Real de binas Gerais o pssnento de inc1eniaaço, aviso, 	rias, gr 

tificaço natalina e grstificaçes senetrais. A1e{Er oUe foram despe-

didos e o er regador fez errad cote os calcules cia prestaç6cs dev 

ds nela rcsciao, tcaando cr tase o s21iric e ngo 	remuieaço E, 

ainda , dei:ando do conut&r au ante catiiulsdo em dias.iio coJ.etivo. 

C±tde, dofen(cu se o Banco sustenterdo çue ,  as gratificaçcaciae - 

mestrais foram concedidas espcmtarcar:ente ; cUe o aviso prvio foi 	do 

ara 31_1_(: e pago cm dineirc, rctio por cue e ccntrato de trhl"o 

findou efetivamente nessa data, no sendo cOm1tve1 o prazo resI:e ctivc; 

cue j p gcu aos TecrT a t a tudo 	ue 7' as era devido, sendc 	aço 

ir rcced ente. 

S partes Pia i 	TEVE' dOe cnr1 o a rC.1)OSt55 de 
A 

flEO t i veram ELC. 

1: terrcLddoS eia Eu(incis, ecníim arEia os rcclaa ant a os ra cebiren 

tos relativos aos recibos de fls. P7,O,33 	36, tavendo ainda , cm a1 

aaç6es finais, esclarecido cue pleiteia apenas a integraçFo,para efetc: 

de c1culo cas reataçces a ouc tra cireito , as [rat:Lf1caoes serea 

trais,13 salrio e abono de :5 estipulado na clusu1a 3a dc cdo int 

tersindical, reivindicaiido as dierençss rcltentcs 

Tudo visto e erar:inado: 

ro 05siste ao rodar rdc razo 	quando 5ustent a nc :n cgrsço 

dc ] 7 C, sE1riO para efeito doa Celculos inãenizstrios. Trata-se de van 

ta gera estipUlca por lei, cora ctor de por: nncia ,obrigatried.Pde e 

inaterabilidade ao arbífrio do empregador. bem de ver, nesta confcr 

Eisde, 0110 a cncuadrs na ecnceitusço do artigo L57 de CLT, devendo, 

1:or isso, seT levada cm conta no fi:sço d indenizaçO de 0ntigidde, 

nor frça dc dlspcstc no 5rtigc 17 do mesmo diploma 1cal. 

- 	Tam imnrccede a defesa 1 mando sonega os redor antes o crIo to 



	

- 	 - 	 A nc. 	c1cuIc 	cc. ic;íí rrci . 	 1r, tn; 	e 	 tc no 	o cccrc1c 
:fltE.rs:LfldiCel 12). 

	

i: c:rc JïLET , o:c e 	 cue cj 	:ido ccn.- 
ccc.io sob c íc lhE dc rl:cno, j 	uc 	 Jei 	c CO Eidï r c S .c 
r:cs ocre 	rte 	irtr:; 	 c.i:cFc. (G1, 	/, 	JÇ.) •  E, cm Ec 

do, crue, 	vcncic .ido concEdido e pe r t i r d0 1 	çc. do J 	1 	cfc.c 
1'ec L1C CE1 rito E s rcc2: 	' 	, cuc fc:c. 	di, 	r c 	ci 7,1 	o 	cric).r c 	cen o 

c vi. Ec p o er 	r iro . ' 1i (E 	:rr dc 	riic 1 7 	 , da Cc nEol 1 
d cEO yc111tE ç•ijc c te ,,  o do Ecrviçç dc$ 3 	03 EC icrtrr :te 7 dn 

uE'rdc o ci' c'tc j 	c t' 	e 	i- ij 1 • 	: sir , 	:-: 	EC' 	IC CEICIITJ 	- 

c 	 hic, 11Z 	uo EOT c e'c 	:c PC rci 	1i c'3tc' 	tri c,ur'ent 
'Tucntc 	irlt('LrE 'íEC 	' 	 ( (J(C 	L'.i Et 	 TE-O 	CV 	7Cr CC1jU-. 

tEd's 	rc o:t tc picte 	' sido. 	:- :'tc--o 	- 	or 	1 t:ic 	ccn c :tcr de 
1a11t1:E 1id de O cl ri. tcricdc C. 	COICIC Cc1 ECTEU OS Tjric: TE CIE] EritCS !O- 

dccrc1cntc (l 	íL. 1 . I-cr 1330, !1C intejrcri E 	l'io cu rc. nelcccc 	nc 
se 	CI. ccntc 	cr o èJ cio 	s IcPEreçoc3  

Polo C) E StO, TC-SC2VOUI c: 	t. 'C Concluui; (EC ( TUi[ 	rPtc de  
fc:r vc.tEÇE c liliae, 	T E TCCI. 	ÇE O ITCCCE cirC jp: Ttc, 1 TE CGFdEnE r 
o rc1c; Cc cc 	.:tc LE3 EiíCTÇ1(E. çjcc :-r: - - t 	_-.-LJ' O 	riOS 

	

::c 	co oo s c Ci LOS 	Lc n:.z t' LOS) , 	rctif: 	t - Tn o CC 

Pbene C e t' 	o 
cf;C :1 

cL:ec, 	
:hJ: 	

ci ::::: 	i 

.LC c)ocro 	L ( 	ri Ll 	

- 	

, 

E. 	TC flflt€ 	qno v ± (c. 3iri 	- - e 	• Tui 	Frc. $11 'rtc c :r cJ c s E1'S • v 	c 

PEU1CL :1c-ury d EiJ..vE e Sotlze 
Ju.i Pre Eid ente 

4lberto Souzc Goste 
upi, Voe1 do Fr.1i.I,y) ( - les 

Domicieno de Cue Lc rini o 
- 	•- VOLc 	CCC 	jIYEQC 



DER JULICI1RIO 

JUSTIÇA DO TPAI3A UTO 

3A 1EGI0 	 - 

JUNTA DE CONCIJ IAÇZC) E JULGAI'•ENTO 

Goinia-Goi s 

NOTIFICAÇ.ZO nQ 516/64 	 Em 22 de dezerbro de 19614 

limo. Sr. Banco Cr*dito Feal de ?inas Corais S/ 

Pela presente ficais cientifiosdo do DECIO pro 
ferida por esta Junta, em audincia de 30 de novembro de 19614, na re-
c1atnsço contra vs apresentada por Benedito Ponta Barbosa e outros e 

cujo inteiro teor consta abaixo: 

"Pelo exposto, resolveu a Junte de Conci1iaço e Jul-

gainento de Goinia, por votaço unn1re ju1ar a rec1era-

ço procedente em parte, para condenar o reclnzdo ao pa- 

amento das diferenças decorrentes da integraço nos as-

1rios, para base de c1cuios indenizatrios, da gratifi-

caço natalins e do abono de trinta e cinco por cento s6_ 
bre os salrios de seteribro de 1963 (c1asu1, 3' do scrd 
do), conforme fr calculado em liquidaço. 

Custas, na irportncia de Cr 10.826,00, pelo recla 

mado, calcladas sabre Cr4 500.000 9 00 9  v4or arbttrado pa 
ra C.Isse efeito. 

E, para constar, eu a) rANILO POcTA, Oficial de Jus-

tiça, lavrei a presente ata que vai assinada pelo FM. Juiz 

Presidente e pelos srs, vogais, a) Paulo Fleury de Silva 

e Souza, Juiz Presidente, Alberto de Souza Costa, Suplente 

Vogal dos Eripregadores, Domiciano Souza ?arinbo, Vogal dos 

Empregados. 

Atenciosas saudaçes 

L. 
Cbefe de Secretaria 

1 



Banco de Crdjto R1 S.A. 

f 	
* V  

Of. 516 h. Notjfjcpnd0_0 d deejo Droferjda no rcceo 1 	rec1aç o  de n 2  296/6I. 

Recebl 
- _________ 	

• 196V 
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DE MINAS GERAIS S. A. 

- DEPARTAMENTO JURÍDICO - 

Exmo.Sr. Dr. Juiz Presidente da Junti de Conciliaçao e 

: Julgamento de Goi&nia 

ror 

ç0  , 	• . ' 5 

	 r() mnf3: O 

O BANCO DTE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS SIA., nos 
utos da reclamaçab tr.bahista quelhemom BENDITO - 

PANTA BARBOSA E OTJTRO - Proc. nQ 269/64, tendo essa]Jis 
trada Junta julgado procedente, em parte, aquela reclama 
ção e nao se conformando, com a devida vênia, con essa 
respeitável decisao, vem, com a presente, da mesma recor 
rer ordinriamente para o Egrgio Tribunal Regional do 
Trabalho, solicitando sejam as raz6es em anexo, juntadas, 
processadas e julgadas na forma da lei.- 

Deixa o recorrente de efetuar o dep6sito relativo 
condenaçao por tratar-se de quantia iliquida, a ser a-

purad.a em execuço.- 

Nestes termos, 
P. deferimento 

Goiânia 30 de dezembro de 1 4 

Helio Bueno Brandao 
Adv.insc. 40 - D.P. 
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- DEPARTAMENTO JURÍDICO 
- 

Pelo recorrente, 

Banco de Cr4dito Real de Minas Gerais S.A. 

Colendo Tribunal:- 

Os recorridos, ao serem dispensados dos serviços do 

recorrente, receberam a indenizaçao que lhes era devida e 

o aviso prévio, pago em esp6cie. 
Alegando que os ciculos feitos pelo recorrente nao 

estavam corrétos, ingressaram os recorridos em juzo,plei-
teando o seguinte:- 

a integraçao, no calculo da indenizaçao, 

do 13 2  salário. 
do "abono" de 35% estipulado na cláusula 
3a. do acordo intersindical, firmado em 
setembro de 1963. 

e) das gratificaçes semestrais.- 

A Ilustrada Junta a quo, deu pela procedência, em 

parte, da reclamação, ordenando que o calculo da indeniza-

ço se proceda incluindo-se as verbas referêntes ao 13 9  sa 
l&rio e o "abono" de 35%, e, reconhecendo que as gratifica 

r 

	

	 çes ngo eram habituais, obrigatárias, contratuais ou esta 

tutriae, julgou a reclamaçao improcedente nesta parte.- 

O recorrente, nao se conformando com a veneranda de 
cisao, na parte que o condenou, recorre ordinriamente pa-

ra esse Egrégio Tribunal.- 

Quanto a integraço do 13 salário 
no ccu10 da inãenizaçao. 

A Lei n. 4.090, de 13.7.62, que instituiu a "Grati-
ficaçao de Natal para os trabalhadores", em seu art. 3,es 

tabelece a obrigatoriedade do pagamento da gratificaçao,s 
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smente quando ocorre resciso, sem justa causa, do contra 
to de trabalho. 

Interpretando esse dispositivo legal, na hipáetese-
do rompimento do vínculo contratual, com justa causa ou 
quando o empregado se retira, expontanearnente, da emprêsa, 
nao s6 os Tribunais Trabalhistas, mas, outrossim, o Excel-
so Supremo Tribunal Federal, têm decidido no ser devido o 
pagamento do 132 salário.- 

Ora, quer isto dizer, no entender do recorrente,que 
a Gratificaçao de Natal, por seu caráter excepcionalíssimo, 
no se integra ao salário, para o efeito do calculo da in-
denizaço. 

Se assim nao f6sse, essa gratificaço seria devida-
em qualquer hipótese e nao em casos restritos, como vêm 
proclamando nossos mais altos Tribunais.- 

Essa gratificaçao 6 urna vantagem singular em nossa 
1egis1aço do trabalho, sem paralelo em outros países, nao 
se integrando, portanto, com o salário para qualquer efei-

to.- 
Quanto ao abono de 35% estipulado na 
cláusula 3a. do acordo intersindical 
firmado em setembro de 1963. 

Vê-se, na petiçao inicial, que os reclamantes fo-
ram dispensados em 31.01.64 e que receberam, em dinheiro,o 
aivso preio e nao em tempo.- 

Na realidade, pois, o contrato de trabalho extinguiu 

se naquela data.- 
Se, tivessem os recorridos, recebido o aviso prévio 

em tempo e nio em espécie, poder-se-ia dizer que seus con-
tratos de trabalho terminariam, como quer a veneranda sen-

tença a quo, a 2.03.64, o que, mesmo assim, no lhes daria 
o direito a pleitear a integraçao do "abono" no computo da 

indenizaçao. - 
E isto porque, a c1usuia 3a. do acordo intersindi-

cal nao fala em "abono", mas sim em "ADEANTÁMENTO", por con 
ta do FUTURO acordo que seria celebrado em setembro deste-
1964, na época, futuro, ainda, coisa aleatória para os re 

corridos.- 
Temos, assim, que tratava-se, como se trata,pura e 
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e simplesmente de um adeantamento Por conta de futuro au- 

mento, que smente se integraria ao sa1rio em setembro - 

Í  de 1964 1  quando seria — como foi — efetuado novo acordo — 
ou, nao concordando os corttratantes, com o julgamento do 

indispensve1 dissídio coletivo.- 
Não se pode dizer que esse "adeantamento" tenha a 

mesma conceituaÇao legal do "abono" mencionado no § 1 9  do 

art. 457 da Consolidaçao.- 
Necessário se torna que o art. 477 da C.L.T., seja 

interpretado em harmonia com os demais dispasitivos,pOiS 

se desta forma no procedermos, chegaremos conciusao de 
que, nos casos de comisso e percentagem, bastará consid 

rar o mês em que o empregado haja percebido maior quantia. 

E a norma imposta pelo art. 478 1  § 42, que manda apurar a 

m6dia das comiss6es e percentagens auferidas nos três iii- 

timos anos? 
, precisamente, o caso em t4la. 

Os recorridos no chegaram a perceber os 35% do - 

adeantamento previsto no acordo intersindical, e seria 

pago no fim do mês de março, e no olvidemos, por conta 

de um contrato a ser firmado em setembro de 1964, fato r 

moto para os recorrentes.- 
Daí concluir que, no avend 	rec;'n 

bidc o d ;!antamento resultante do acordo intersindici,- 

por haverem sido despedidos, portanto, a maior remunera — 
s p'd!a ser aquela e rehjam antes do afastarnn- 

to 
Sso esses os notvos que levam o recorrente 

tear desse Colendo Tribunal a reforma, na parte que lhe 
foi desfavorável, da veneranda decisao a lio,,  como medida. 
da mais estrita 

TTTSTTÇA 

Goinia, 	de dezembro de 1964 

Helio Bueno Bra.ad'ao 	
) 

Adv. inso. 40 — D.F. 

riIÁí 
t 

2JjØ 
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e,  

RZOS OFI'RECIDA5 por BLDITO PENTA BI 

BOSA e outros nos autos da Reclaxriatria/ 
que originou o. Processo JCJ nQ296/64, p 

lo advogado, abaixo-assinado na forma - 
abaixo: FpO  J' Jej  [)L-:  GOIAWA AWA 

Li ( L:o 

EGRGIA CflIARA J1JLGADOi: --- ----------- 

A incial de fis., aps os esclarecimentos de 

fls.9v. 5  versa sabre difernç. de iidenizaço, gratificao natali-

fla 35 (trinta e cinco por cento) sabre os salrios de setembro 	e 

grtificc siiieti'1. Houve a condenao o co c-xceco da 

cicao aimestj.Tao houve recurso por parte dos Recorridos por acha 

rem justa a Sentença de fls.43/4 dos autos. 

i matria de direito a integraç.o do 13Q sa-

lrio, bem como a gratificaço de 35 (trinta e cinco por cento), no 

ciculo da Rernuneraço para efeito de indenizaço, senso vejamos: 

a indenjzaco é calculada na base da - 

maior remuneraço - art. 477 da C.L.T.; 
A 

compreende remuneração o fixo estipulado 

mais gratificac6es, comiss6es 5  percentagens, abanos, etc. - art.457, 

§ lQ da C.L.T. 

c) - o 13Q sa.lrio nada mais é do que um aba-

no, alis o título da lei nL,L.O9O é abono de natal; 

d),. o aumento de 	(trinta e cinco por cen 

to) se verificou na vigncia do aviso prvio e em decorrncia de acr 

do intersindicai.. davidamonte homologado, O simples fato de ter sido - 

oferecido o viso em dinheiro n,o exime o empregador de ver somado p 

tempo do aviso ao tempo de casa tlex_vítt do disposto no artigo 
487, 



• 	l.da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Dado a claresa dos artigos moncionados e da lei 

nQ4.090 desnecessrjo sera apresentar acordos e comentrjos. 

N.o convence as alegaç6es contidas no recurso - 

de fiso e principalmente porque a prpria Recorrente admite / 

que se os empregados permanececem cm serviço até o dia 2/3/64 

perceberiam o aumento contido no acrdo. Para os efeitos le - 

gais (art.487,lQ) o tempo do aviso e somado ao tempo de casa. 

Ademais os Recorridos poderiam e podem interpretar a despedida 

como um meio fraudolento de impedir a aplicação da lei 9 de co 

formidade com o artigo 9Q da C.L.T. 

Çom referencia ao racioc4nio da Recorrente em 

dizer que o13Q sala'rio não é devido em caso de justa causa e 

por issonão deve ser integrado para efeito de indeniação,não 

convence. No houve justa causa ç os Recorridos teriam e tem 

direito ao 13Q slarioese houvesse jus1a causa nãohavia de 

DPM se Íblar m, integraço.: 

DO EXPO3TOpede'seja confirmada a sentença de fls. 

por ser de direito e de intira Justiça. 

Goix1i 29 de janeiro de 65. 
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AE1A BEATBIZ EEUO DE MAGALHAES DhuMMON 
Suir-Dictora de Seetar1a 
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MAÇTjiIÁDE MAGALHÀIS DRUMMON 
S-D1retora de Secretaria 
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MJNISTRIO PÚBL1CU A UNJÃO JUNTO A JUSTiÇA DO TRABALHO 

LRT - 782/65 
RECORRENTE: BANCO CRÉDITO 	DE LIINPS G.iiRAIS /Ã (reclamad 

RECORRIDOS: BENEDITO PONTA BARBC3J E OUfRAS (reciamantes) 

MM. J.C.J. - Goinia - Gois 

P A R E O E R 

Recurso prpriO e temLestivo, pagas as custas e o a-

dicional da Lei 14.103-A. 

ii É R 1 TO : A douta sentença recorrida merece ser 

confirmada pelos seus pr6prios e jurídicos fundamentos. 

Decidindo a lide, a instancia 'a quot,  por unanimida-

de, julgou procedente em parte a reclama t6ria para condenar o 

reclsrnao a pagar aos reclamantes as diferenças decorrentes d& 

integraço nos sa1r1os, para base dos c1culos indenizat6rios, 

da gratificaço natalina e do abono de trinta e cinco por centc 

ta (35%) s6bre os salrios de setembro de 1963 (clusula 3ë  do do-

cunento de fis. 12), conforme se apurar em execuço de senten- 

ça. 

Nenhum reparo deve ser feito à  brn lançada deciso d 

f is, 

Com efeito, consta no verso dos recibos de fia. 27, 

33 e 36 o seguinte: a) ressalva-se o montante do aviso pra-

vio por no haver sido incluida a parcela do salrio-familis; 

b) ressalva-se o montante da indenizaço por haver sido calcu-

lada s6bre o salrio o no sabre a remunerado (que é integra-

da por sa1rio e gratificaçes); e) ressalva-se o direito a re-

clamar a gratificaço do 2 9  semestre de 1963; d) ressalva-se o 

montante de tdas as parcelas pagas, em virtude da c1usu1a 3 
do acrdo homolopado pelo acordo de 18-10-63 do T.R. T. da 3 
Regio. 

É entendimento pacífico do Egrgio Tribunal Regional 

a integraço do 13 sa1rio no calculo da rexnuneraço 1;ara efe 

tos de indenizaço. 

Conforme dispe o artigo 1477 da C.L.T., a indenizaç 

calculada com base na maior remuneraço ercebida pelo empre-

gado; tambm o artigo 1457 no seu prgrafo primeiro reza que 

'integram o salrio, no s6 a imortancia fixa estipulada, com 

/ 
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tambm as comissos, percentagens, gratificaçes ajustadas, di 

rias para viagens e abonos pagos pelo empregador', 

Da mesma maneira, procede o cedido quanto a integra-

ç.ao do aumento de 5% previsto na c1usula 	do doc. de fia. 

12 nos c1cuios indenizat&rios; dispensados em 31 de janeiro de 

1964 com o oagamento em dinheiro do aviso prvio, aplicando-se 

o disposto no artigo 2487, item III e pargrafo 1 0  resulta que 

o temo de serviço dos reclamantes se projeta até 2 de março de 

1964 e o abono de 5% se verificou na vigncia do aviso prvio, 

eis que concedido a oartir de 1-- 64 e em decorrncia de acrdo 

intersindical devidamento homologado pelo T.R. T. 

O prprio recorrente admite indiretamente no recurso 

de fia, que se os empregados parmanecessem em serviço até o di 

perceberiam o aumento contido no referido ac8rdo. 

Vale assinalar que, mesmo dispensado o empregado de 

cumrir o prazo do aviso previo, o tempo deste se incorpora ao 

tempo de serviço para todos os e eltos legais e, se durante o 

prazo do aviso prvio alcança o empregado um nvo n{vel salari-

4 as reparaçes devert ser c1culadas com base nele. 

Por isso, decidiu com acarto a douta Junta U a quol*, 

nao demandando qualquer modificaçao a v. sentença recorrida. 

o nosso parecer, ae m. j. 

Belo Horizonte, 8 de março de 1965 

Vicente de Paulo Sette Campos 

PHOCJRDOi DO TRB/LHO 

12 	 ...j 
	/ 	

/ 
/ 
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\ 	(Chefe da ecçAo) 

C O N C L LI S Ã O 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Sr. Presidente 
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IK /!; ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

TULLIO MARQUES LOPES - A. ALVARENGA CASTANHEIRA 
JOSÉ DE MOURA LIMA - A. OLIVEIRA UNS 

JOSÉ ELECTO CAMARGOS - GUSTAVO CAPANEMA DE ALMEIDA 

Av. Afonso Pena, 952 - 6. 0  Andar - Salas 800 a 604 

Edificio GuimarSes - Fone: 2-7605 (das 17 âs 19 hs. 

BELO HORIZONTE 

. r.r s 1  

BEO ! 

2:3)AN1*, 

PROTOCOLu 

z -.--- - 	 ,-. 	 ............. . 	-.- 

setrctr,- 1 Or 	ILIO assi sdo, qe ve 	recfterer VI;fa, 

- 	rci.et 	d 	recurso pelo rcsa 	nirposfo, 

c')ateflC c(r BhNd1IT1 PTA 

TA) BARBSA 	0UTT,,origintirio de (ioiania. 

-- 	5. 

o 	 19 de l anciro de 1965. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusor oft presente 	ao 

Sr. Presidente 

19 

ADifetora deSLcletlrlaq 
jLTJSOS 

MMIA 3IATRIZ E IBEIRO DE MAGAL8&ZS DRUMMONr 

J. Sim, por 1 dias, se no estiver em rauta. 

Ie10 horizonte, 20 de janeiro de 1965. 

:erbert ao I-i-a'a1haes DrurimOno- 
Presidente t1 0 TT — 3 2egi.o 

1 
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c1-u ~i lvj d .0 'duc 	, 	 ij4 

3. ivt:4r ibiro L 	; 

ro £o1hi o icio 	 orto . 
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Nesta data, faQo conclusos os prentes autos ao 

Sr. r.aate 

Relator 

AosJde 	 de 

......... uii. 
CO N C 1 TT  S OS 

iATrnz;IEIRo DE MAaALHÃES 
S-Dfretora de Secretaria 

1 

p 

1 
-. 



QUE, de or 	do 
cfl 

êstes autos, devolvidoS pelo MM. JuiL RelatOL'  

fora ind •dos e pAUta 

de julgamentO do dia 



37/65 
a ordinaria 

9 de tbril de 1965 

S TRiE HORI.S do dia nove de abril de mii novecentos e sei 

senta e cinco, em sua s4de, a rua Curitiba, 835 9  39 andar, nesta cidade de 

Belo Horizonte, Capital do Estado de Miras Gerais, sob a presidênCia do 

1tM. Juiz Herbert de MagalheS Drununond, presentes o Di'. Vicente de Paulo 

Sette Campos, Procurador do Trabalho e N]4. J'uzes Curado Fleury, CandidO 

Gotes de Freitas, Lbner Faria, Vieira de Meio, Luis Carlos de Portilho e 

os4 Carlos cuimarges, reuniu-se o Tribunal Regional do Trabalho,desta 35 

Reio. Pelo 14N, Juiz Presidente foi declarada aberta a sessO e determ.t» 
nada a leitura da ata da reunio anterior, que foi aprovada. A seguir, 2 

ram assinados os ac6rdos relativos aos processos iis.: TRT246/65,TitT-594/ 

6, TRT-..]26/65, TRT-433/65, TriT-7 6/659 TRT1063/659 TRT5053/649TRT-72/659 

TRT448/64 9  TRT-846/65 10 T-847/659 TRT-537/659 TRT532 2/6 , TrT.E46/65, 

713/659 TRT785/65 9  TRT-367/659 TRT-787/659 ThT-808/65 9  TRT-1122/65 9  TRT-

5871/6L, TItT-796/65, TRT990/65, Proclamados, logo ap6s, pelo )4M.Juiz Pr.ç, 

sidente os processos em pauta para hoje, respeitada a preferência para os 
advogadOs inscritos para defesa de seus constituintes, pela ordem; - 

de recurso srdirurio interposto da deciso da MM. JCJ de GOINIÁ, 

Estado de Gois, entre partes, recorrente BkNCO DE CRTO REAL DE MINAS 
&LRAIS S/A,reclaniado, sendo recorridos BENEDITO PONTA BARBOSA E OUTROS,rt 

clamantes. Objeto: indenizaço, aviso prévio, farias, 139  sa1r10 e grata 

ficaço. Proferido o reiat6rio pelo MM. Juiz Candido Ganes de Freitas, em 

fase de debates usou da palavra o advogados Tulio Marques Lopes, pelo re-

clamado. A seguir, em fase do votaço o Tribunal, por maioria de votso,de 
acrdo com o Relator, negou provimento ao recurso para manter o ri decis 

rio recorrido, acolhido o parecer do Dr.VIente de Paulo Sette Campos,Pr 

curador do Trabalho. Vencido o MM. Juiz Luís Carlos de Portilho que era 

pelo provimento do recurso da empi4sa 3  protestando anexar voto vendico. - 

2/65, de recurso ordiwrio interposto da deciso do MM. Juiz de Direj, 

to da Comarca de MÀTI&S BJJA, neste Estado s  entre partes, recorrente A 

BEL/UDO ESTEV E DO iEi3, reclamado, sendo recorrido GEIiMJDO ABINO,reC1. 

manta. Objeto: reintegraço, farias, 139  sa1rio, etc. Proferido o re1at 

rio pelo M. Juiz Abrior Faria, em fase de debates, usou da palavra o adv 

gado Abelardo kessa, pelo reclamado. L. seguir, em fase de votaço o Tri-

bunal, por maIoria de votos, de actrdo com o Relator, deu provimento aorj 

vurso para anular a pena de revelia, determinando a volta dos autosa% iria 

tancia de origem para nova instruço e julgamento. Vencido o MM. Juiz JO-

se Carlos Guimares que negava provime2ito ao recurso para manter o r. de-. 

cis$rio recorrido..TRT1365/651 de recurso ordInrio interposto da dcci-. 
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iqo 37/65 
sz• o da MM. 6e 3C3 desta G&pitl, ClitrC pürtøs, 	NU I}MZO Uli;dTi re- 

coi'rexte Søid( rec( rido 	D1 CLIVI:. LI ..S 	 UbCtO 

vi: 	XEV1O irLdeni(/:o, 	. rios, 13? sa1r10 e r&tifIcagO. roferidO 

o i'itrio polo MM. Jii iLr 	Aeio, 	6s os debe, o iriburni, u- 

neQu )rQvirnento o rcurs° para manter o r. doc1riO reco 

rio, aco:Lkido o prccer do Di. 	 X)ourLdo de uusinae, 	 do 

Trabaii..Á 	 de rociuS orãiijilo iter43to da di. 6 JCJ desta 

(C it1 ent 	prt, recrrnte :.jj. 	 D: 

reiâdi , ;eu.d) recurrida D 	:1: ;IC ÍLL ax1i , re1imnte. jbjt() : &vi- 

o prvjo, 1den1za;, saLrics, 13Q :a1rtO e rat1ficaçO. Pro:eid o 

relri¼J peio i. juiz josé k;t1.1-105 	 de debates wcu da 

pa1tvlu o advudO 1mto. jw toLLi, peta recorxete. A seu1X' 	fusc de 

votaço, o ribw ' d, por n i airii de v:t0S, de tCDd3 OL O 	1t)X, 1EgOU 

pr:viifltO ao recurso para manter o i. deci5riO rocrz1dO, aciLido 

recor do Dr . FeriandO LouradO de (.iu 	' , Procur'dor do Trba11O. veacído 

o 	JUiZ Luis karlos d -k)rt11hO uo er '.ei 	 3D rcC'.O da 

	

ipz4au para absolvô-Ia da 	 ue 1h foi 	 - 

de reeirso ordiruriQ jnteroato dt deciso 	Mt4. lz JCJ dt 	ita1,c 

tro partes, reeorrete iYEL)TFAÇI Lv IIIY 	L& DO TTJ) fl] 

rec,rrido ISkWL) F1L1() DE ÀL 	•i, reclamante. ubj 

toz difertna saiaril, farias, 

 

13Q sa1r10 e 111denizçIO. roforiUo o 

trio pelo Mi. Juiz ner «riu em fase do debates usou da ja1avra o d- 

vado 	L3o ioira0  iurtac), j)ekÀ reclamada. I se»ir, em fase ao vota-. 

ço, o Tribunal, unimecte, 	u 2rovjmento ao recurso para nanter O 

r. dcis6rio recorrido.- -13liJ, de recurso ordinri0 inter)t() da d 

c.sLZo da 	. 5 J.d det 	i,iLL c.tre iarte$, 	SOLU 	Cu1ít.IO I/Çj 

L.It: 	/i. recorreitO, 	reeorrido 	JiJD LCED, rec1wlinte. 

Objetfl sa.lrio rotido, viso pr1iO 	ueniaO, l 	alrio e horas ex-. 

tras. 	irido o rola trio pelo it • Juiz Li çarlo de jortilho, en fase 

de debates usou da palavra o advogado LrnetQ da Silva Leo, pela recla 

te. » suuir, em fase de votaZ, o Tribunal, or mai..orla. dc 	tso de a- 

C1U0 C3 o .elator, de rovíiiertO parcial ao recrs para excluir di co 

i3rtcia do Ch• 2.100 co eponentcs a &iez oras ex-

traordinrias, mantida a v. sententa quato ao 	vencido . 	. Juiz J 

Se 	 que mantem a v. sentença interalL o.- otirou-se da 

se, c: causa ju&tiicada, up65 ste juigamciit., o MM. Juiz ibner a-

riu 	 ao rcçaiso oUinrio interposto da doe is4io da M • JCJ de 

a.:., oxtre partos, recorreute JIWAÇXO uLiUu4L t.J LI1T. E- 

	

$CI1QO recori .d0 NiS. 	FJ2L 	J:3i. , roel 'nte • 

ficaçto, 1 salrio, ir1as 1  aLi'o e inu UzaeS. roferiao 

io,trio polo 	Juiz 	rc.Luo uGinez,  ao rroitas, ap6o O 	 rt.ri-. 

annianonte, ncau provimeuto ao recurso para mar.ter o r. aecls6ri( 

recorrac, 'coJ..hiuo o parecer do r. nliO .fraljO de ÀssumpçO roeurauor 

do rabalho.-.iL-l39lJ65, de recurso ordirio intorpotGda decisZø dn 4M 



fZ37/65 	
/ 

JJ de 	 tLd d (oL's, eztre jz!te 	cert* LDi::L4 LL 
LIL 	/PUL1 / rec44, 
te, 3b3toi ini•o, 	13f 	lio, difz*n 	&Lr1a1 u 
r10 retido. 	fei o 	 pelo M. jut44 Z412 	lo k 

os debts, o r1tuz&1, 	zutcto, :u 	 tt 
r 	3 t. ei*xio recoxido..,3JJ, d e 	 In..' 
tot da de010 da 	54 JJ ôest 	 tre ptes, C1i. hL. 

• L. 	LWU : 	1ecorrGte, urdo z* 4rio 	í 

rec1i;-te. Objeti dttei'rçi de iilAi, 	 U* «ria& e de 
13* s L'i3 0  P feid i 	ri 	 t1 	t ?lO, A6* ø 
dobatas o 	 n' 	• visoitxecuro pxa tte? 
o z, 	Lrjo eeárrido, colhido pixeeer do tsr. Vlconte de 	lo 
te 	 Oo r 	de ~urso oiinfrjo in 
tpos & decis da E. 5t  3J desta p1t1, tintre rtes, recuxreato 
JI 	U1L & 	at 

., 
eck4o, se*io cc.o 

, rcimnte. bjctos 4.viso r&vi, deniz:o e 13G s&iAio a  
do o r*J. rio pe1 W. Jiiz ;i 	de itiLLo, o x1brl, aps os 
de*ts, w vente, ce 	 nn4rito, n ou-11e pz, 
vtiuontopar  
inr iaterpoto & eco d 	. Z JJ deti 	entze 

1t reuzrete 	.. 	 rr;te ÏLJ) ' 	f: 
sed 3 urid 05 	 vbut0$ 	 dc 	 4vio,iz 
do, frie, 1 	horaz e.trs e tLè 	 r. LC1( 

:oitzjo elo 	Tui uro :1uxy 	o 	bte, o 
xl, 	 . wbs o 	 prt. 	tez o 
ÇLL) 	r1do..0 recal,0o OrdIU-11:,riu itO d 
& 	J7 de&t. ip1t1 	partes, recorete L •&ji. VC 

	

recnz'tdo SIE L. S, 	 Jjtoi Trn. 
dc ft%Ãçio. 	rid o reLatzi z10 	Jd L3 Lrlos de PDX 

o rLt*ral, pc oa de t.es, pr riuri. de 	co crdo 	o 
lt r, 	 nt3 	rwso 	ibiolver L, ez4 

qtO le I1 	pt4. 	 , Ji Jo 	 Liir 	çu 
L 	 let 	2. dec. s6ri r:riio. 	id's pra & pz 

doIi: Dii,ne. 
t.LO, 	 cxirte ••••.• 	 • 	 e recur. 

; .. 	 dt 1 JJ dcta u4 tal, entrs 
pértt, etts /i 	i.. W. 	ec'r10 	 Lf 
Li 	 rcceso diritrtjyo 	 atdendo p.dldo 
o 1b&zta1 coneette ao 	Juii. d 3blh31 	iieute du 	J dota 
piti, u3. 	 i.Iveiz, seis wésee de 	oç 	pe1l partir 
de cirno da uaio p,6zo, 

Lt. a pauta da SOSaCOO a 	iwrse ao di.a deeacve 
do corrente não de bril, a qual 4, ei 	 UtIXadu a& sede dste 
TribunaL, no ou1 du eosturic 1  ~4,ci&nci &G patei, da mais bwv4o 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT72/65 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinria 	hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 

do resolvido, por aioria de votas, de acôrdo coi o Relator, negar pra-

vi:cnto ao recurso para aantr o r. ctecisrio recarridç,acolnido o pare-

cer do Ur. Vicente de Paulo bette Ca aos, Procurador do Trebalho. Venci 

do o 1. Juiz Luís Crlos cie Portilho que era pelo prov±iiento do recurso 

da e:prsa. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Jufzes: Candido 	cie 

Freitas (relator), Curado Fieur, Vieira cte udo, bner Faria, LUÍS 

Carlos de Portilhoe Jos Cerlos Guiaiar.aes. 



OBSERVAÇÕES: I)eIe'(1 pelo 1;jÇ •  Juiz Presidente a juntada de voc' 

cido por 	rte do ii. Juiz Luís Carlos de Portijj!a. 

Para con3tar, lavro apresente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 	de 	ril 	 de ie 

Secretária 
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ACÓRDÃO 

Processo TP?_782/65 

Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE INAS GERL3 S.._ Reclamado 

Recorridos: BENEDITO PONTA .3•TUC3 E OUTNO - Reclarantes 

E 11 E 	T : ReDaraC6 	iejs - Cè.lculo COIin.SaO 

tificaço natalii. 

Por ser obriçatria, ex-vi 1eis, a gra-

tificaço natalina deve ser levada cri 

conta no ca'Jculo das reparaes egais 

devidas ao empregado. 

Aviso nrv 	ago em dinheiro - 	 ___ 

o cio respecti ourazo no teImo d_s-

viço. 

Binda cue aço em dimheiro, e no conce-

ciclo/ o prazo do aviso prévio acresce o 

termo de serviço. 

Em sentença da lavra do ilustroDr. Paulo leur, a 

T. Junta de Goinia acolheu cri parte a reciamaço de Beiedito Por. ta 

Earbosa e outros contra o Banco de Crédito Real de Ninas erais J.A. 

para deferir-lhes as diferenças resultantes da íncluso nos cJculos 

do 13Q sario e do abono da c1usula 3 do ac6rdo intersindical de 

fls. 12, sob o fundamento de que aquele integra o salrio por ser o-

brigatrio ex-vi lemis e o abono também deve ser considerado, tendo 

em vista que o aviso prvio, embora pago em dinheiro, projetou os 

contratos ate'  2-3-614, quando j cri vigor o referido aono. Indeferiu 

entretanto, a incluso nos ciculos da gratificaço semestral, por 

se tratar de vantagem aleatria, sem as características de habitual 

dade e obrigatoriedade. No seu aplo, o Banco reclamado sustenta que 

a gratificaço no integra o salrio, pois nem sempre e devida, como 

nos casos de resciso espontnea ou por justa causa. Aduz ainda que 

o aviso pago em inheiroe no concedido 1 no acresce o tempo de ser-

viço. Dest'arte, espera a reforma do julgado. Os recorridos oferece-

ram as contra razes de fls. e a douta Procuradoria emitiu narecer 

no sentido da confirriaço da v. sentença. 

Ex-Do sjtis 

fistOs, relatados e discutidos os presentes autos. 

A v. sentença recorrida no enseja o menor reparo,te 

do em vista a prova dos autos e o direito aplic-vel 	espécie. Com  
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3.. IIEGIAO 

TRT-782/65 	 -2- 

ACÓRDÃO 

efeito, resultou provado que os autores receberam as reparaç6es le-

gais sem incluso da gratificac o natalina e do abono concedido atr 

vs do acrdo intersindical de fis. 12.  ïs teses, sustentadas no re-

cursos  no encontram resson.ncia na Lei nem na doutrina, menos ainda 

na jurisprudncia dste Colegiado. 

Já de longa data, os autores mais autorizados e os 

tribunais especializados se orientaram no sentido de que a gratific 

ço natalina, por ser obrigatria, deve receber o mesmo tratamento 

dado às gratificaces contratuais, quanto à integraço nos salrios. 

No que se refere ao aviso prvio, no concedido, mas pago em dinhei-

ro, também no assiste raz.o ao apelante, una vez que a Lei (art.L!"37.  

§ 19 da C.L.T.) nao distingue, mas antes estipula, sem embages nem 
restriçes, que o respectivo prazo sempre será levado em conta no t 

p0 de serviço do empregado. iTeste ponto, to pouco divergem os dou-

trinadores e a jurisprudncia, sendo tranafiulo  o entendimento a res-

oeito. Por haver assim decidido, obviamente, no incorre em censura 

a bemfundamentada decisão recorrida. 

i.\nte o exposto, 

ACORDIU os Juízes do Tribunal Negional do Trabalho da 

3Q Região, por maioria de votos, de acrdo com o Relator, em negar 

provimento ao recurso para manter o r. decisrio recorrido, acolhido 

o parecer do Dr. Vicente de Paulo 3ette Campos, Procurador do Traba-

ltio. Vencido o i1. Juiz Luís Carlos de Portilho que era pelo provi-

mento do recurso da enprsa. 

Belo No izon e, 9 de abril de 1 965. 

/ L 	) 
REIdOR 

POCURDUII REGIONAL 

Datilografado por: j V g 

Conferido oor: - 

ssinado em: 	L7'. ,' 

Pubiicaao em:v 
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ACÓRDÃO 

L0 TU r  CIDC I) JUIZ 1US CA1UCS DE POTILI[O 

Deixo de acompanhar o mr 3ui5 relator em dois pontos: 

1Q) - Ioraçao do srio: Ficou provado, nos autos, que a 

resciso contratual operou-se quando ainda no estava em vigor a na-

joraeto salariaJ , que os reclaman.tes incluem no pedido. 

neste sentido, julgou, recentemente, a Egrgia ? Turtaa do 
Tribunal Superior do Trabalho ao apreciar ua recurso interpostopor 

Enas artin.s de Jelo contra deciso aroferida por ste Triburial,num 
feito em OiJE figurou como recam.ado o Danco do TringuJo ::ineiro: 

1tSem divergncia, conheceram do recurso e, :or maio- 
ria, negaram provimento. 
A mrao do sal:rio, ainda que tenha efeito rotro 
tivo, nao beneficia aos trabalhadores que n.o so 
mais empregados na epoca em que ela ,comeca a vigora 
sobretudo se sairam por acordo amigaveJ)'. 

(Relator: linistro Fernando Tbrega - 

6L. - in 'D.O. ", cio T1st. da cuanabar, Parte III, de 

5.L.65 ) pag.400 5). 

- Integrado na indenizao da Gratific.o d lei flLL.Q9Ç 

nego, tam.bm  a integraço, ao salrio, para efeito de indeni- 

da Gratificaço da lei n L.090, o que faço coerente com ou - 

ros votos uo tenho proferido em igual sentido. 

Encontro, ainda no Tribunal Superior do ï'rabai ho, apio para 
D meu no.n.to-de-vista: 

cia lei Q  )4.090/62 no integra o sa 
ario". T3T3.11 nQ 3.516. 

Esta 	a ementa de uni acrdo, unnime, da l Turma, confir- 

natrio de igual decis.o proferida pelo Egrégio Tribunal Regional do 

Lrabalho da l Rcgiio, publicado na pgina 257  do Apenso ao Di.rio 

Dficia Parte III, do Estado da quanabar.a, de .6.6L4. O acrdo do 

L'RT ost, publicado, ia ntera, no mesmo jornal, na pgina seguinte, 
orí engano, antes da 

de e 1 o TF o) /1z- o e 	de abril Ide 1 

"7 
LUf Cib O 	h: PCRTIIIIO 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
- TULLIO MARQUES LOPES - 

ANTONIO ALVARENGA CASTANHEIRA - JosÉ DE MOURA LIMA 
osÉ ELECTO CAMARGOS - GUSTAVO CAPANEMA DE ALMEIDA 

Ao. Afonso Pena, 952 - (Edif. Guimarãeo) - 6.° andar 
Salas 600 a 604 - Das 17 às 19 horas - Fone 2-7605 

Belo Horizonte 

io, .r. ?r.j(c (o íerj.r 1 egion1 o i'raba1!o da 

3a. PegjZo, 	
- 

4 

LAl1965 

Diz  
U. 	D3 C:iTo 21L D 	 s.., nos au- 

tos de recurso ordinrio n2 782/65, Ti UC contende c;n 	TIT 

41e, flFt) se Coflforflafldo, dYCflia, CO1fl 

os trnos o resi'v1 ac xrn proerido c tal fito, CO r1iS 

crepncia do Voto (o eninente Juiz r1Ti CIY.L D 1i'ILO, vem 

1 
"o nesrin i:terpor o cÁvel 1`aJz3(! D2 VISL, para r 2grrgio 

Tribun.1 Suerior (o Trbc11o, como o eniiite o art. 896, letras 

£ e b (a C.-'nsnlic o Trrbal.ista. 

em face c1' relcvncia cia natria e çiv inipossibili 

ciade (e re3sarcireno das çlantias, se afltori?C a execuFo,çue 

o recurso seja recebido ta.Ii)r.1 TO FIfO 1JS2SIVO. 

Com efeito, o arcso est em iscordncia rnca com a 

irjs:)1i1dcia o rrio Inclito Tribur1 a? çuem, cm se 	v 

rece(nte trazi"o . colacro e10 ilustre ro1aor 'o voto venci 

(o (fis. 

"Sem divergncia, conLeceram do recurso e,por 

maioria, negaram provimento. 

Á majoraço do salário, ainda ie tenLa eei-
to retroativo, no beneficia aos traba1iafores que 

no so niais emregacios na éooca em que ei a começa 

a vigorar, sobretudo se sairam )or acrdo cmigve1". 

(re1 a or: Puni stro FJACO N3Gí - 'fT,'1-5 .083/ 

64 - in "D.'.", do st. (a uarabrra,Paite III, d 

.1 	 r I\ 5.4.63 ,    pg. -rtii.)) 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
- TULLIO MARQUES LOPES - 

ANTÔNIO ALVARENGA CASTANHEIRA - JOSÉ DE MOURA LIMA 
JOSÉ ELECTO CAMARGOS - GUSTAVO CAPANEMA DE ALMEIDA 

Ao. Afonso Pena, 952 - (Edif. Gulmarães) - 6. 1  andar 
Salaa 600 a 604 - Das 17 às 19 horas - Fone 2-7605 	 - - 

Belo Horizonte 

Zeaimente, (1 f5)O1 ri- õs enpregrdos en .1 'e janeirel, 

srente 	12 c'e narco seguinte vigorou o abono jue o 

entretanto, mandou interar na indenizrn,  
r 

)C Ufli 1aq) 3, o art. 477 da C.L.T. declara ue a indeni-

zacao por dispensa ter yr bsc a riaior reTnunernco PIC31DA" 

(e nao a perceber). 

De outro, nao se ode consi'erar o aviso prévio 	inte 

grante senso o "teai -  e serViro, nos tmos (o rrt. 487, 

l, da iiiesia Conso1iraço. !fenais, j transposto o ms" 	de 

pra-aviso, .uar(o o abono assou a viorar (dispensans a 31/1 

e sA entrando cri vigor rç11e 	12/3). 

I-ssim, oreidios os tetns "'S iflcisets t 	Cj 1(1 c3 	- 

1in ?e divergente a decisTo recorrida (e jurispiiic1ncia, inclu-

sive do Tribunal Superior (o Trrja11o, conin indicado. 

* ** 

Noutro ponto, ainda, distaiciou-se o aresto (e julga - 

dos de outros pretrios, ainda como indica o douto voto vencido. 

Pois, considerou a. grati2ic co (a Lei 4.090/62 - a1eatr1a,con 

soante seus prprios marfanntos (jT 	e depende e fatres v. 

rios, no sendo devida se o enpregao (iaensado por 	justa 

causa nu se retira. espontneanente) - rins consi(erou-i jntc'rrn 

te do sr1rio. 

Veja-se, como exemplo, o acrdFo in(icar'o ?s mesmas 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
- 	TULLIO 	MARQUES LOPES 	- 

ANTÓNIO ALVARENGA CASTANHEIRA - JOSÉ DE MOURA LIMA  
JOSÉ ELECTO CAMARGOS - GUSTAVO CAPANEMA DE ALMEIDA 

Ao. Afonso Pena, 952 - (Edil. Guimaràes) - 6. 1  andar 
Saina 600 a 604 - Das 17 às 19 horas - Fone 2-7605 

Belo 	Horizonte 

ratiiiccco 	Lei n 4.090/62 no inte 
gra o sa1i& t . TT-2 i2  3.865/63. 

:l1O :11C 	r i.'iczcF n z1in tcfl fci'F() C)e- 

ci.1, n'o s 	o COflCCI iV3i cono s1rio, trnto çie no roti- 

vc incicinci -  e ipstn 'e 	etc. 

* * 

Destrte, o recurso scr. co1Tir. 1 o, )rrz se c1ccretr 

inprecednci 	rec1mFo, corio e 

s t 1 

310 ::O - Iflt3, 	(13 nio CC L'6i. 

p. 



Senhor Presidente: 

BANCO DE CRDITO REAL DE MINAS GERAIS 

S.A., no se conformando com o v. ac6rdo de fis. 66, 
cuja simula foi publicada em 1Q de maio corrente, inter 

ps, em 13 dste mas, tempestivamente, o recurso de re-

vista de fis, 69. 

Belo Horizonte, l4 de maio de 1965. 
(S)  

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos o s presentes autos ao 

Sr. Presidente 

Acs..cI de 19 

A Diretora de Secrc-tri ..... 
C O C L U S O S 

MARIA BEATRIZ RIBEIRO DE MAGALHÃES DRUMMON 
-fretøa dc Secr.tixi 

Q ,( 

í / 

A.Dfretordo 

f 
Dfret.r do Secretsra 

Às r.. 

B.Hte. 	... 

	

CLT: 	 LLuLO 
Li. 
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'. u i 1 i1 DA 

	

N18t* c1t& façQ 	 rsnt/ uís d. 

h 
/17 	 1í4 

O Diretor de SecrE4ri 

MAGALHS DRUMMON 

	

MAlhA BEA 	iewr ie 50«6~ 
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TRIBUNAl REGIONAL DO TRABAI FIO 	 J ) 

3.a REGtÃO 

ÇMOMtU 

NOTIFICAÇÀO 

N 	355/65 ...................................... 

ASSUNTO: Recurso....................... -------------------- ................... .......................................................... .interposto 	p..... 	............. 

.............. 

contra decisão dêste Tribunal, proferida no processo n.° TRT.- ............. ................... em que 

parte contrária 

'Sr. 

52 

,t 	GO, 	.................................... 

Pela presente, ficais notificado ...... de que, segundo 

dispositivo legal vigtfe 	''t O3 	' 	 ' C 22 

...................................................................................................................................................................... 

), 
dispondes de (.......... ) dias, a partir de hoje, para apresentar contestação 

ao recurso supra referido. 

Belo Horizonte,ii.........9 de .................. ' .! I°  ................. de 19 

/ 

..................................í....... ...---------- 

................... i.. -------- .. 
DIRETOR DE SECRETARIA 

MArM BEATRIZ IURtflO Df iTACAIJIÃES DiUMkoi, 
Sub-Diretora de eretria 

1 

1
Jfab 



	

E R 	O 	011I8IjFr OI ,t 

' 	
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±i 	.. . 

$ub-Dfretora de Secretri* 

	

o 	i 0V 

	

Nesta d€t, 	 presntes autos ao 

Sr. Predeute 

	

Aos / _de 	 de 19 

O3Onxetorde ..Secreuma ..I.1 :... 	 : OT 
EJ' 

h oib 	inoc qup 

	

Ao ce 	rbu:: 	 .T±ab 1 0iiflO3 5xuq 

a 

2 
PçIdcrto 	T 	r. 	. 
( 	 cv- 	pZV 	cr 
e .  ..... 

A ....Díretõr ...  

Em,À .1... 
obnue up 5b .. ob3ilion ai3if 

.' ... 	1I oviioqib 

	

orIo3 zIqi i irq orI b iinq 	 ) 	b b ioqiL 

obnIi £iqiJ o 1IJ3 

i 5b ... ......... . ... . 3rionc 

AIRAURD32 30 90T39M 
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: T. R. T. - 3. PEGIÃO 
SCÇIO JUDIC1ÁIA 

EmV4e 	 4j'f - 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

~u': 

3.a REGÂO 

REMESSA 
Nesta 	r' 	 (c)IÜMLVL4Q' 

Aos 

O Dir,tt d 
 

R E i 
MARIA BEATRIZ LIBEIRO DE MAGALHAES RtJMMo:. 

Sub-Dfretora de Secr.$ra 
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TÊRMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês 

de 196........., autuei o presente recurso de revista o qual tomou o 

N .° 	O 	....... 

2M.... L2SWk ....
AMft D .... 

TERMO DE REVISÃO DE FÕLHAS 

Contêm êstes autos.. ........ .............................................. fôlhas,,-tôdas 

numeradas, do quíe, ,yara constar, lavro êste têrmo, aos ............................ 
I(1 	- 

dias do mês ----------- ........................ de 196..N...  

7 

REMESSA 

( 	
Í 

(1( 

 

7 
Aos. .............. ................ dias do mês de................ 

de 196...... 	faço remessa dêstes autos ao Dr 
	rador Geral da 

Justiça do trabalho. Do que, para constar, 	rei êste têrmo. 

Têrmo de autuação de recurso TST - 84 



MNIST: 	 rTRM34LHO 

o Or. rc-Jor Ori, em audl-

6flCk p 	, /tid ,ribuíU o oitO 

processo o E 	 qco 

Pc2& - 

ae c1Y. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RR-3070/65 
RS/CR 

RECORRENTE = BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 

RECORRIDO = BENEDITO PONTA BARBOSA E OUTROS 

PARECR 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. re-

corre de revista, pleiteando reforma do aresto do E. Tribu-. 

nal Regional da 32,  Regio que lhe negara provimento ao ordi-
nario. 

O recurso veio em tempo hbi, desprovido, tod 

via, de fundamento legal. Com  efeito, sustenta-se em dois a-

crdgos das Egrgias lã e 2 Turmas do Tribunal Superior do 

Trabalho, 

Os arestos apontados no servem à fundainentaço 

da revista na forma exigida pelo art.96 da C.L.T. 

Assim, no merece conhecido o presente aplo. 

ste é o nosso parecer, s.m.j. 

Rio de Janeiro - 23 de dezembro de 1965 



estitua-Se ao Exmo. Sr. Ministro Presidente do 

superior do Trabalho,,,_,00m o pareoer do ProouradOT. 

/ 
Procurador Geral d 
hsthça do TrabsiN 



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

À DISTRIBUIÇÃO 

de 

/ 
......................................... 

MjNlTRO- PRE$I ENT 

DISTRIBUIÇÃO 

Sorteado Relator o Ex.mo Sr. Ministro 	Mli 

Designado Revisor o Ex.mo Sr. Ministro... --- .. 

Em, 	de 	 de 19 66 

<T 7  
MINISTRO - PRESIDENJ2' 

/ 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conclusos ao Ex.mo $r. Relator. 
1 	 7/ 

Em, 	de ------- 	 < 	............................... ... de 	19... 	...11.. 

e 	 SECRETÁRIO 

.........  .... .......................... 
----------- 

.de 

........... . 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conclusos ao Ex.mo Sr. Revisor. 

Em,....................de.............................................................de 	19.................... 

SECRETÁRIO 

VISTO 

Em, 	 ... - de 19... ..Ç 

1' 

REVISOR 

VISTO 

/de........ 

Impresso para resumo de autos - TST . 101 



7? 
PODER JUDICIÃRO — 2 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

RR 3.070/65 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data,, sob a presidência do Snr. Ministro 

Presidente .................................................................................................................. 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr. .................Ç 3-Tac.on .... 

celos Horta e  dos senhores Ministros ....................................... 

	

Q.rdiiu......................................, 	........C1teira...Ne.tto....................................... 

Qava1bo 	jor ................................. 	.... .... Arna1do. ... Siiaekinft ............................ 

resolveu a ......... .. ........ Turma do Tribunal Superior do TrabaIho,, .... 2eL..div.ergnia, 

.... sr.....rnli,i.stro....Li 

.ma...T.e.ixeir.,...xe.viz.o.r...dar1be .... piovimeat.o ... para ... ab.soive.r ...... a --- . 

......... 

.................... ...... . ............................................ ................... \ --------------- »-----.-.-.-.--...-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-------.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---------.-.-.. 

....................... . ........................ . ..... .. ... ' ................................................. ................................. 

.............. ............................ ....... .................. . .................. 1.— .................. 
 \— --------- " ... ——— ... * ------ » -------- ^   ... « .................. 

Mvogac;o 	...Rece.... 	...... . .......... ........... 11.— ...... . ............. \ ......... * .... * ........ * ........ » .................. ....... .. 

Advogadodo 	Recdo.: ............................................................................................................................ 

Certifico e dou fé 

Sala de Sessões/)/ ca:::..el de 19t 

Certidão de JuIameoto T 5 T - 75 



77 
P. J. - T. S. T. GAEINETE PRESIDENTE 

REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos pres 

1 
	 autos à S. A., pera os fins de direito. 

EmlZ4RJ7  lLL 

o 

Affir 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

• 	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ACÓRDÃO 	 Proc.nQ Tr-.RR-3O70/65 
(Ao. ].a — 246166) 

RC/DN 
O prazo de aviso prvio,quando pago 
em dinheiro nio se integra senao para 
efeito de contagem de ternpo,nao po-
dendo dar efeito retroativo a senten-
ça que nio abrange empregados j des-
ligados da emprêsa na data-base. 
A gratificaço de Lei /4.090 ng inte-
gra o salario como base para calculo. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do r 
curso de revista, nQ TT-RR- 3.070/65, em que é Recorrente - 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A sendo Recorridos — 
Benedito Ponta Barbosa e outros: 

Os Reclamantes declaram na inicial que foram de 
pedidos em 31 de janeiro de 1,964, fias pediram diferenças oriu 
das de um abono de que trata o documento a fis. 12 que concede 
tal pagamento a partir de março de 19649 ainda que calculado - 
sêbre o sala'rlo de setembro de 1963- Pediram também integraçac 
da gratif'icaço da Lei 4.090 9  assim como gratificação de que - 
trata o documento de fis. 19, por entendê-la integrante do sa-
1irio. A decisao de primeira instancia, como se vê de fls. 43 1 

 

deu pela procedência do pedida, em parte, mandando pagar as di-
ferenças decorrentes da integraçao nos cilculos da gratificaçc 
da Lei 4.090  e abono de 35%, de acôrdo com a elusula 3h do a-
côrdo que se vâ à fls. 12. 

O Egrg10 Tribuna]. Regional da Terceira Região,-
como se vê do ac6rdão de fis. 66, manteve a sentença, afirmandc 
que o aviso prévio, ainda que pago em dinheiro, acrese o tempo 
de serviço por todo o seu prazo. Dai o recurso de revista, ci.. 
tando decisão divergente oriunda de Tribunal Regional, sêbre a 
integração da gratificação da Lei 4.090 para cLlcuio de indeni-
zação, e demonstrando violação de texto legal decorrente da in-
tegração do prazo de aviso prévio quando é êste pago em di.nhei-
ro. 

A douta Procuradoria Geral opina à f].s. pelo não 
conhecimento, por entender que as decisões apontadas são oriun. 
das de Turmas. 

Ë o re].at6rio. 

Papel de acórdão - T S T- 7 



- Fis. 2 

P. J. - T. S. T. - GABINETE PRESIDE NT E 	 Proc • U2 T sr -RR- 3070/65 

T O 

O recurso de revista cita divergência apontada a fis. 
68 que é Regional, confirmada pela Turma. No tem razo a Procura- 

IlIL 	ao dizer que a divergência é de Turma. Veja f].s.68 ín tine. 
PRELIMINAR: - O recurso esta devida1uente fundamenta-

do, inclusive com citaço jurisprudencial oriunda de Trikmal Rega 
onal, razo pela qual dele conheço, preliminarmente. 

MgRITO: - Entendo que razão tem o Recorrente em am-
bos os pontos focalizados em seu recurso. Quando o aviso prévio é 
pago em dinheiro o seu tempo no se integra ao tempo de serviço, - 
como afirma a decisao recorrida. Os pr6prios Reclamantes dizem na 
inicia], que foram dispensados em 31.1.1964. O abono que se lhes - 
mandou pagar seria devido a partir de 1* de março de 1964, corno se 
vê de fis. 12. Em tal data já os Reclamantes nao eram mais empre-. 
gados da emprêsa e no poderiam, por isso, ser beneficiados com um 
abono que sé era devido aos empregados da emprêsa em 31 de maço. 
Ainda que se desse a integraço os 30 dias de aviso prévio nao al-
cançariam a data da vigência do abono. O segundo ponto também é 
liquido a meu ver. Os arts. 477 e 178 niandam indenizq,com base - 
na maior remuneraço percebida e a gratificação da Lei /4.090 no é 
percebida mês a mês, nem é sala'rio, porque independe de prestaçao 
de serviço. Nao integra, portanto, o calculo indenizat6rio. 

Dou provimento, para absolver a Recorrente da conde- 

naçao. 
Isto pôsto: 

ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Trilxtnal Su-
perior do Trqbalho, un&nimemente, conhecer do recurso e, por maio-
ria, dar-lhe provimento, para absolver a reclamada da condenaço. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1 966. 

Presidente 

Relator 

Ciente: 	 Procurador 

Dirceu de 
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. P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PUBLICAÇÃO 

Aos 	(J 	dias do mês de:: 	ÇÇde 

em pública audiência presidida pelo Exmo. Snr. Ministro .............. .................... ............ 
T:EL•C eA COSTA kONTE1KO 

foi publicado 	acórdão .................... ........... ........ ............. do que,_eu,..... 

	

4 	- 
Sacretário, lavrei êste termo. 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diário da Justiça" 

do dia.j ....de........... de 	. 

O referido é verdade e dou fé. Secretaria do Tribunal Superior do 

TrabaFho,. 	..de.......... :Jde 	1 	Eu....................... 

	

/ 	 - 

lavreia presente. E eu ........... .......... . .............. ................. ...................... 

Dire 	de Serviço, o su scr i. 	
/1 

Transmita-se ao Serviço de Recursos, 

Em /( 

	

- 	 Diretor de er 	d/córdãos 

REMESSA 

Ao S. P. A. para certificar se foi interposto recurso 

	

da decisao de 	 .......... 

Rio, ..... $de-------- .--------  de 191.. 

Á 

7 	Cir.tor da j R. 	.7 
/í 1  

mpr.eao trma de pubieaçe TST 60 



SSA 

CcMí,cQ 	Jé esta dna, no foi on 

qualquer recuso, cr ÍCG ;o fa 	ri: 

a .  d03 C 

pa. 	, JP6 

TSFA Ii' ! 196L.I 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3'REGlo 

I;EBMETO 
da 	 de 19 0  

rec.b estei autc 

O DQ da 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Sr. Presidente 

/ 
Aos 	de 	 ..de 19L 

CONCL SOS 

o 

A M M. Junta "a qúó 

)\ r. p.• pera CU;prir 

t) 

MODÊLO 4 



T. R. T.  

Em K ; 	 de 19 

CERTI D2O 

Certifico que o despacho de f is. 83, 
foipublicado no "DIÁRIO DA JUSTIÇA", su-
plemento do "Mijias,Gerais, nesta data. - 

Belo Horiz,p1t, l-de Junho de 1966. 

e dà Secção Processual 

N4 	-r 

Aojt 
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BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS, S. A. 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
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